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Aos que ainda estão por encontrar — a vossa ausência é o que nos move. 

Aos que já foram encontrados — que a memória possa ser a vossa justiça. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





i 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ii 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



iii 

 

 

Agradecimento 

 

Percorrer este caminho exigiu mais do que disciplina e persistência; exigiu confiança — na vida, no 

tempo e no significado que o percurso apenas revela em retrospetiva. Este trajeto, exigente e 

transformador, só foi possível graças a todos os que, de perto ou de longe, o partilharam comigo. 

 

À Professora Catarina Frois, pela confiança desde o primeiro encontro e pela orientação que aliou rigor 

académico, generosidade intelectual e uma paciência que nunca esmoreceu. A sua escuta atenta e o seu 

olhar crítico foram bússolas em cada etapa deste processo. 

 

À perita forense que me abriu as portas do seu trabalho no Chile, partilhando não apenas dados e 

relatórios, mas também o peso e a dignidade que envolvem cada exumação. Que este estudo possa, de 

algum modo, honrar a vossa dedicação e o vosso compromisso com a verdade. 

 

Às pessoas da Bósnia-Herzegovina que confiaram em mim as suas memórias — fragmentos de dor, 

coragem e sobrevivência. Obrigada por partilharem o que nunca deveria ter sido vivido. As vossas vozes 

ecoam muito para além destas páginas. 

 

Ao meu pai, Carlos, por ter-me dado a estrutura sobre a qual edifiquei o caminho que me trouxe até 

aqui. Ao meu irmão Luiz, à Carolina e, sobretudo, ao meu sobrinho e afilhado Theodoro — que um dia 

eu possa ser motivo do vosso orgulho. 

 

Aos que, mesmo à distância, nunca soltaram a minha mão: Vó Atali, Tio Jú, Tia Silmara, Lia, Katherine, 

Mayara, Thais, Joana, Luisa, Débora, Alex, Fredrik e Cláudio. À Nani, ao Pita e à Ana Francisca, cuja 

presença próxima sobreviveu a todos os desencontros que eu própria causei. Às minhas companheiras 

de todos os dias, Morgana e Matilda, por me lembrarem o valor das pequenas alegrias. 

 

E à minha mãe, Larriany — o ar que sustenta as minhas asas. Mesmo sem concordar com (quase) todas 

as minhas escolhas, manteve-se ao meu lado, apoiando-me sempre com a generosidade de quem ama 

para além da concordância. A tua força moldou a minha. Ser tua filha é a minha maior honra; herdar a 

tua coragem e resiliência, a minha maior gratidão. 

 

A todos, o meu mais sincero obrigada.  

Hvala. 

 



iv 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



v 

 

 

Resumo 

 

Esta dissertação pretende analisar o papel da antropologia forense na produção de verdade e de justiça 

em contextos de violência política e conflitos armados. Partindo de uma perspetiva antropológica 

aplicada, o estudo examina de que modo as práticas de exumação, análise e identificação de restos 

mortais em valas comuns se transformam em instrumentos de reparação simbólica e reconstrução social. 

A investigação estrutura-se em torno de dois estudos de caso — o Patio 29, no Chile, e Srebrenica, na 

Bósnia-Herzegovina — onde a intervenção forense evidenciou o potencial e as tensões éticas, políticas 

e institucionais que atravessam esse campo. Através da análise de relatórios técnicos, documentos 

judiciais e entrevistas com peritos, familiares e sobreviventes, demonstra-se que o trabalho forense 

ultrapassa o domínio científico, atuando como mediador entre memória e prova, entre o silêncio e a 

visibilidade, entre a perda e o reconhecimento. Argumenta-se que a exumação converte o solo — outrora 

espaço de negação — num território de verdade, e o tribunal num espaço de validação pública da dor. 

Assim, a antropologia forense surge não apenas como disciplina técnico-científica, mas como prática 

social e moral que restitui identidades, reabre narrativas interrompidas e contribui para a reconstrução 

ética das sociedades pós-violência. 

 

Palavras-chave: Antropologia Forense; Justiça de Transição; Reparação Simbólica; Memória Coletiva. 
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Abstract 

 

This dissertation aims to analyse the role of forensic anthropology in the production of truth and justice 

in contexts of political violence and armed conflict. From an applied anthropological perspective, it 

explores how the practices of exhumation, analysis, and identification of human remains in mass graves 

become instruments of symbolic reparation and social reconstruction. The research is structured around 

two case studies — Patio 29 in Chile and Srebrenica in Bosnia and Herzegovina — where forensic 

intervention revealed the potential and the ethical, political, and institutional tensions that shape this 

field. Drawing on technical reports, judicial documents, and interviews with experts, relatives, and 

survivors, the study argues that forensic work transcends the scientific domain, act ing as a mediator 

between memory and evidence, between silence and visibility, between loss and recognition. 

Exhumation thus transforms the soil — once a space of denial — into a territory of truth, and the 

courtroom into a space of public validation of grief. Forensic anthropology emerges not only as a 

technical and scientific discipline but also as a social and moral practice that restores identities, reopens 

silenced narratives, and contributes to the ethical reconstruction of post -violence societies. 

 

Keywords: Forensic Anthropology; Transitional Justice; Symbolic Reparation; Collective Memory.   
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CAPÍTULO 1 

Introdução 

 

A violência extrema deixa marcas que ultrapassam o imediato da morte. As valas comuns, os 

corpos desaparecidos e o silêncio das famílias constituem ruínas materiais e simbólicas de 

processos de destruição social. É nesse espaço de ausência e de negação que a antropologia 

forense intervém, convertendo o terreno em arquivo e o corpo em narrativa. O ato de exumar 

um corpo é também o ato de restaurar uma história — de restituir identidade, de devolver 

dignidade e de reinscrever os mortos no espaço da memória coletiva. 

A partir do diálogo entre autores da antropologia da violência (Robben; Ferrándiz), da 

antropologia jurídica e forense (Ubelaker; Christensen, Passalacqua e Bartelink; Hackman et 

al.) e dos estudos da memória (Halbwachs; Nora) este trabalho pretende analisar como, nas 

últimas décadas, a antropologia forense transformou-se numa disciplina central para a 

compreensão das formas contemporâneas de violência e das respostas sociais e jurídicas que 

lhes sucedem. Observou-se que em contextos marcados por ditaduras, guerras civis e 

genocídios, a prática antropológica forense passou a ser não apenas um instrumento de prova, 

mas uma forma de escuta e de reparação. O que antes se limitava à esfera da identificação 

médico-legal expandiu-se para o domínio da justiça transicional, do humanitarismo e da 

memória coletiva. 

A presente dissertação parte de uma pergunta que reflete essa viragem: Como a 

antropologia forense, através da exumação e análise de restos mortais em valas comuns, pode 

contribuir para processos de reparação simbólica e reconstrução da memória coletiva em 

contextos de violência em massa?. Esta questão articula-se em torno de duas dimensões 

interdependentes: por um lado, a função científica e jurídica da antropologia forense como 

prática de documentação e prova; por outro, o seu papel ético e político enquanto mecanismo 

de reumanização, reconhecimento e reconstrução simbólica. 

Compreende-se que a antropologia forense, neste quadro, surge como uma disciplina-

limite: simultaneamente técnica e humanista, científica e memorial. Através da exumação, 

identifica corpos e histórias; através da análise, revela a estrutura da violência; a través da 

restituição, promove processos de justiça e de reparação. Como observa Moon (2017), o 

antropólogo forense atua “entre o laboratório e o luto”, convertendo o espaço de morte em 

espaço de reivindicação moral. 
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Esta investigação interpreta que a prática antropológica forense contemporânea ultrapassa 

a sua dimensão pericial e se constitui como uma forma de mediação entre passado e presente, 

entre o jurídico e o simbólico, entre o trauma e a memória. Nesse sentido, procura-se aqui 

analisara antropologia forense não apenas como uma técnica de identificação, mas como uma 

práxis de justiça simbólica e de reparação coletiva, capaz de restaurar laços sociais e desafiar 

estruturas de esquecimento. 

O ponto de partida deste trabalho assenta, portanto, na relação entre corpo, território e 

memória. As valas comuns — espaços de ocultação e violência — convertem-se, após a 

exumação, em espaços de visibilidade e enunciação. As ossadas recuperadas tornam-se 

documentos vivos do passado, e o ato de nomear os mortos transforma-se em gesto político. 

Como defende Fondebrider (2015, p. 41), “cada corpo identificado é uma história recontada, 

um silêncio interrompido”. 

A partir desta perspetiva, a dissertação propõe um duplo movimento: compreender a 

antropologia forense como prática científica e como ação de reparação simbólica. Ao fazê-lo, 

visa analisar de que forma o trabalho forense contribui para a reconstrução da memória coletiva 

em sociedades que emergem da violência. 

Infere-se que o tema se inscreve num debate mais amplo sobre o papel da ciência na 

produção de verdade e na construção de justiça em contextos de pós-conflito. Desde as 

experiências pioneiras do Equipo Argentino de Antropología Forense (EAAF) na década de 

1980 até à consolidação de mecanismos internacionais como a Comissão Internacional para 

Pessoas Desaparecidas (ICMP) e o Tribunal Penal Internacional, a prática da exumação passou 

a integrar a gramática da justiça global. Como consideram Kimmerle (2020) e Ubelaker (2019), 

essa transformação traduziu-se num novo paradigma: o da antropologia forense humanitária, 

em que a técnica serve não apenas a lei, mas também a memória e a dignidade humana. 

Contudo, acredita-se que esta expansão disciplinar trouxe também desafios éticos e 

epistemológicos. A aproximação entre ciência e direitos humanos levantou questões sobre a 

neutralidade do perito, a representação das vítimas e a tradução do sofrimento em l inguagem 

pericial. Como observa Hughes (2001, p. 58), “a transição de servir o tribunal para servir a 

comunidade” exigiu uma redefinição do próprio conceito de objetividade científica.  

O aparente interesse crescente por esta interseção fez emergir uma vasta produção 

académica nas últimas duas décadas. Anstett e Dreyfus (2015) exploram o modo como as 

exumações se tornaram práticas globais de reparação e de reconhecimento, analisando casos  da 

Bósnia, Espanha e América Latina. Ferrándiz e Robben (2015) desenvolvem a noção de 

“paisagens da memória”, sublinhando o papel simbólico do território e dos lugares de 
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enterramento na reconstrução identitária pós-violência. Crossland (2013) examina a 

materialidade forense como linguagem do trauma, enquanto Moon (2017) e Olarte-Sierra 

(2019) discutem a dimensão afetiva e ética do trabalho antropológico forense. 

A par destes contributos, autores como Stover e Shigekane (2002), Mendonça (2023), 

Vollen (2001) e Baraybar e Gasior (2006) sublinham o papel da antropologia forense como 

instrumento de reparação simbólica e de reconstrução social. O trabalho antropológico forense, 

argumentam, não se esgota na produção de prova: prolonga-se na restituição, na escuta e na 

transformação dos espaços de morte em lugares de memória. Entende-se que esta literatura 

evidencia o que se acredita ser um consenso crescente: a exumação é, simultaneamente, um ato 

científico e um gesto político. Um ato que confronta o esquecimento, rompe o silêncio e 

reinscreve os mortos no espaço público. 

Apesar dos avanços conceptuais e empíricos observados nas últimas décadas, a literatura 

ainda revela zonas de sombra. Grande parte dos estudos concentra-se na dimensão técnico-

jurídica da antropologia forense — os procedimentos de escavação, identificação e prova 

pericial —, o que pode resultar numa possível negligência do seu papel enquanto prática 

cultural e política. Outros trabalhos centram-se nas políticas da memória, mas sem integrar 

plenamente a dimensão material e corporal da reparação. O desafio, portanto, reside em 

articular estas duas esferas: compreender o corpo exumado não apenas como vestígio biológico, 

mas como um agente social dotado de significado político e simbólico na reconstrução da 

memória coletiva em contextos marcados pela violência em massa. 

É nesta intersecção que se situa a presente investigação. Ao analisar a antropologia forense 

como uma forma de mediação entre a ciência, o direito e a memória, procura-se demonstrar que 

o processo de exumação ultrapassa a mera busca de evidência — ele reconfigura o modo como 

as sociedades lidam com a ausência, o luto e a justiça. A prática forense, ao devolver os corpos, 

devolve também o direito à narrativa, permitindo às comunidades reconstruir o passado e 

reinscrever os mortos no espaço da vida pública. 

Como pontua O'Donnell (2016, p. xvii), é importante distinguir o uso do termo “direitos 

humanos” no âmbito histórico e das ciências sociais daquele consagrado juridicamente no 

direito internacional dos direitos humanos. Segundo a autora, ao contrário do direito 

internacional humanitário — que se aplica apenas a crimes cometidos contra civis em contextos 

de conflito armado —, o direito internacional dos direitos humanos visa proteger o indivíduo 

tanto em tempos de guerra como de paz. No campo das ciências sociais e da história, o conceito 

de “direitos humanos” assume uma amplitude maior do que a definição estritamente jurídica, 

sendo frequentemente utilizado para designar atentados contra valores morais fundamentais ou 
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contra a dignidade humana, independentemente de se enquadrarem ou não nas categorias legais 

formais. É neste sentido ético e social alargado — e não no estrito jurídico — que a expressão 

“violação de direitos humanos” é empregue ao longo desta dissertação. 

Este trabalho parte do reconhecimento de que a violência em massa é simultaneamente 

física e epistemológica: aniquila corpos, mas também destrói linguagens, significados e 

possibilidades de representação. Compreende-se, assim, que a antropologia forense atua num 

campo de tensão permanente — entre o conhecimento científico e o sofrimento humano, entre 

a prova e o testemunho, entre o dado e a memória. É nesse espaço liminar que a investigação 

encontra o seu propósito: examinar de que modo a ciência antropológica forense pode funcionar 

como instrumento de justiça simbólica e de reconstrução social, através do que Ferrándiz (2013) 

e Robben (2015) designam por “memória exumada”. O solo, outrora lugar de ocultação, 

converte-se em território de revelação e de visibilidade pública; o corpo, antes reduzido a 

evidência, transforma-se em sujeito de história. Entende-se que ao traduzir remanescentes 

humanos em narrativas, a antropologia forense desafia a lógica da invisibilidade e restitui 

presença, dignidade e voz àquilo que fora deliberadamente silenciado. 

O objetivo geral desta investigação é compreender o contributo da antropologia forense 

para a defesa dos direitos humanos, a partir da análise das suas dimensões técnicas, éticas e 

simbólicas. De forma específica, busca-se: analisar o papel do antropólogo forense na mediação 

entre prova e memória; examinar de que modo o processo de exumação contribui para a 

reparação simbólica das vítimas e para a construção da memória coletiva; e discutir os limites 

e potencialidades da prática forense nos contextos de justiça transicional. 

A metodologia adotada é qualitativa e de natureza hermenêutica, orientada por uma lógica 

interpretativa que visa aprofundar a compreensão dos processos e significados associados à 

prática da antropologia forense em contextos de repressão política e violência armada. Esta 

opção fundamenta-se na premissa de que fenómenos sociais e jurídicos complexos — como as 

valas comuns, a construção da prova pericial e o reconhecimento das vítimas — não podem ser 

plenamente apreendidos por abordagens quantitativas ou positivistas, exigindo, ao invés, uma 

leitura atenta ao contexto, à historicidade e à densidade simbólica dos dados. 

O método principal assenta na pesquisa bibliográfica e documental, estruturada a partir de 

uma revisão sistemática da literatura especializada nas áreas da antropologia forense, dos 

direitos humanos, da justiça de transição e da reparação simbólica. Esta revisão inclui obras 

académicas, relatórios técnicos, publicações institucionais e artigos científicos elaborados por 

investigadores e organismos com reconhecida atuação no domínio, como o Tribunal Penal 
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Internacional para a ex-Jugoslávia (TPIJ), o Equipo Argentino de Antropología Forense 

(EAAF) e o Comité Internacional da Cruz Vermelha (CICV). 

De forma complementar, foram analisadas decisões judiciais, actas de tribunais 

internacionais, relatórios de missões forenses e pareceres técnicos, bem como conduzidas 

entrevistas semiestruturadas com uma perita que participou do caso do Patio 29 — cuja 

identidade é mantida anónima — e com familiares de vítimas de Srebrenica. Estas fontes 

empíricas permitiram integrar perspetivas profissionais e experiências vividas, revelando os 

impactos concretos da violência na vida das comunidades atingidas. 

A estratégia metodológica baseou-se, assim, no estudo de caso comparativo, centrado em 

dois contextos paradigmáticos: o Chile e a Bósnia-Herzegovina. Acredita-se que a análise dos 

casos do Patio 29 e de Srebrenica possibilita observar continuidades e divergências nas formas 

de aplicação da antropologia forense em diferentes contextos políticos, culturais e 

institucionais. O propósito não é tratar estes casos como meras ilustrações, mas como campos 

de reflexão que permitem compreender a complexidade do trabalho forense na reconstrução da 

memória, na produção de justiça simbólica e na consolidação de processos de 

responsabilização. 

A análise dos dados seguiu a técnica de análise de conteúdo, orientada para a identificação 

de categorias conceptuais, padrões discursivos e temas recorrentes relacionados com o papel da 

antropologia forense na produção de provas, na responsabilização penal e na reconstrução das 

narrativas históricas e memoriais. Esta abordagem permitiu articular, de forma crítica, os 

contributos teóricos e práticos da disciplina na demonstração de violações de direitos humanos 

e na promoção de mecanismos de justiça de transição. 

Considera-se que a relevância desta dissertação reside precisamente na sua abordagem 

integrada. Ao colocar em diálogo a dimensão científica, ética e simbólica da antropologia 

forense, o trabalho propõe uma leitura do campo em que o trabalho com os mortos é, em última 

instância, uma forma de cuidar dos vivos. Entende-se que a exumação – e, portanto, o trabalho 

antropológico forense – neste contexto, não é apenas uma operação técnica, mas uma prática 

de restituição de humanidade e de reconstrução social. A antropologia forense, ao transitar entre 

o terreno e o tribunal, entre a terra e a memória, reafirma que a justiça não é apenas uma 

sentença, mas um ato de escuta e de reconhecimento.  
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CAPÍTULO 2 

Antropologia Forense, Violência e Valas Comuns 

 

A antropologia forense é geralmente definida como um subcampo aplicado da antropologia 

biológica que se dedica à análise de restos humanos em contextos legais, humanitários e 

histórico-políticos (Ubelaker 2006; Byers e Juarez, 2023; Christensen, Passalacqua e Bartelink 

2019). A sua finalidade clássica consiste na identificação biológica de indivíduos e na 

reconstrução das circunstâncias da morte, sobretudo em situações de violência intencional, 

desaparecimento forçado ou ocultação sistemática de corpos. Hackman et al. (2022, p. 7) 

acrescentam que a antropologia forense pode ser entendida como “o estudo dos humanos 

através da antropologia biológica, social e cultural para auxiliar na identificação dos vivos e 

dos mortos, na recuperação e repatriação dos falecidos e na interpretação das circunstâncias da 

morte”. Esta definição sublinha a amplitude da disciplina, que se estende para além da perícia 

criminal clássica, incluindo também dimensões humanitárias e culturais. 

Como estabelecem Byers e Juarez (2023, p. 1), a antropologia forense situa-se na 

intersecção entre a antropologia e as ciências forenses, representando uma ponte metodológica 

entre o estudo da variação humana e os mecanismos judiciais que regem a interpretação da 

prova. Os autores definem a antropologia como o estudo sistemático do ser humano nas suas 

dimensões biológica e cultural, abrangendo todos os períodos históricos e contextos 

geográficos. Nesse enquadramento, os autores enquadram a antropologia biológica como o 

subcampo dedicado ao desenvolvimento e à evolução biológica da espécie humana, que serve 

de base científica às aplicações forenses. Esta posição faz da antropologia forense, segundo os 

mesmos autores, uma especialização que estende a investigação antropológica aos domínios 

legais e investigativos, nos quais o corpo humano se torna simultaneamente um espécime 

biológico e um documento jurídico. 

Partindo diretamente desta base conceptual, Ubelaker (2006, p. 4) transforma a definição 

proposta por Byers e Juarez em aplicação prática, explicando que a antropologia forense utiliza 

as ferramentas teóricas e metodológicas da antropologia biológica e da arqueologia para abordar 

problemas médico-legais. Enquanto Byers e Juarez delineiam a identidade disciplinar da 

antropologia forense, Ubelaker operacionaliza-a, demonstrando como o estudo da variação 

humana e da morfologia esquelética é convertido em prova admissível em contextos judiciais 

e humanitários. Como esclarece o autor, este processo traduz a teoria antropológica em prática 
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forense, permitindo que os vestígios biológicos da vida humana informem questões de justiça, 

responsabilidade e verdade histórica. 

Ao passo que Ubelaker estabelece a transformação do conhecimento teórico em 

metodologia forense, Adams (2007, p. 5) situa essa transformação dentro de uma preocupação 

antropológica mais ampla: a reconstrução da identidade e das circunstâncias a partir do 

esqueleto humano. Ao fazê-lo, Adams não só reafirma o rigor científico da antropologia 

forense, como também sublinha a sua dimensão humanista, sugerindo que cada análise 

osteológica representa uma tentativa de recuperar a narrativa de uma vida interrompida.  Esta 

perspectiva complementa a visão funcional do campo proposta por Ubelaker (2006, p. 4), 

ligando a análise biológica dos ossos aos imperativos sociais e éticos da identificação e da 

memória. 

Hackman e Black ampliam o diálogo ao levarem a discussão para além da metodologia e 

da interpretação ao abordarem o alcance interdisciplinar da antropologia forense. Na medida 

em que Adams destaca a reconstrução antropológica da identidade, Hackman e Black (2023, p. 

3) argumentam que a força da antropologia forense reside precisamente na sua capacidade de 

integrar múltiplos domínios do conhecimento — recorrendo simultaneamente à anatomia, à 

antropologia biológica e à antropologia social. Neste sentido, Hackman e Black expandem os 

quadros conceptuais de Ubelaker e Adams, situando a antropologia forense como uma prática 

global e multifacetada que actua não apenas no tribunal, mas também no terreno mais vasto dos 

direitos humanos e da responsabilidade social. 

 

Uma (breve) história da Antropologia Forense 

 

Stewart (1979, p. xii) atribui a Thomas Dwight — anatomista formado pela Harvard University 

— o título de “pai da antropologia forense nos Estados Unidos”. Segundo Tersigni-Tarrant e 

Shirley (2013, p. 3), essa designação se deve ao fato de Dwight ter sido um dos primeiros 

americanos a abordar a identificação de restos humanos com base em informações extraídas do 

esqueleto. Byers e Juarez (2023, p. 3) complementam que ele foi também o primeiro a publicar 

artigos e ministrar palestras sobre identificação esquelética humana — conceito que, à época, 

correspondia ao que hoje conhecemos como antropologia forense. 

Como detalha Ubelaker (2018, p. 916), os estudos de Dwight (1878, 1881, 1890a, 1890b, 

1894a, 1894b, 1905) tiveram origem em sua prática pioneira de reunir esqueletos provenientes 

de dissecações anatômicas e utilizá-los em investigações metodológicas. De acordo com Byers 

e Juarez (20023), a partir dessa abordagem empírica, Dwight desenvolveu técnicas para estimar 



9 

 

idade, sexo e estatura com base no esqueleto humano. Os autores ressaltam ainda que seus 

escritos foram os primeiros nos Estados Unidos a aplicar o conhecimento osteológico 

diretamente em contextos forenses, transformando a observação anatômica em instrumento de 

prova. Como conclui Ubelaker (2018, p. 916), essas primeiras contribuições lançaram os 

alicerces da antropologia forense moderna e influenciaram decisivamente o desenvolvimento 

da biologia esquelética como campo científico. 

No contexto europeu, de acordo com Ubelaker (2020, p. 1), as origens da antropologia 

forense remontam ao século XIX, citando as escolas de anatomia e antropologia em países 

como França, Alemanha e Áustria, onde eram realizados estudos sistemáticos sobre morfologia 

esquelética e variação biológica humana. Para o autor, esses trabalhos — focados em medições 

cranianas e descrições anatômicas detalhadas — formaram a base científica que mais tarde 

sustentaria a identificação osteológica, embora sua aplicação tenha permanecido, até meados 

do século XX, predominantemente acadêmica e sem um enquadramento médico-legal formal. 

Como explicam Klepinger (2006, p. 8), Hackman e Black (2023, p. 4) e Maples e Browning 

(1994, p. 80), as origens práticas da antropologia forense nos Estados Unidos remontam a 1849, 

com o assassinato do Dr. George Parkman, médico de Boston, morto por John W. Webster, 

professor de Química em Harvard. Segundo Klepinger (2006, p. 8) e Hackman e Black (2023, 

p. 4), Webster desmembrou o corpo e tentou ocultar os restos mortais no laboratório e na 

fornalha, onde foram posteriormente encontrados fragmentos ósseos e próteses dentárias. 

Byers e Juarez (2023, p. 4) relatam que os anatomistas de Harvard Oliver Wendell Holmes 

e Jeffries Wyman reconstituíram o esqueleto e concluíram que este pertencia a um homem 

branco com cerca de 179 centímetros de altura e entre 50 e 60 anos de idade, características 

compatíveis com o perfil de Parkman. Os autores acrescentam que os especialistas confirmaram 

a correspondência entre as dentaduras recuperadas e os moldes fabricados pelo dentista de 

Parkman, estabelecendo a identidade da vítima. Segundo Tersigni-Tarrant e Shirley (2013, p. 

3), este episódio marcou a primeira utilização bem-sucedida de prova anatómica em tribunal 

nos Estados Unidos, demonstrando o potencial do estudo do esqueleto como instrumento 

jurídico e instituindo a ligação entre anatomia e identificação forense que definiria a disciplina 

nas décadas seguintes. 

Em paralelo, no contexto europeu, Leclerc (1972, p. 42) cita Paul Broca, em França, como 

pioneiro ao propor, em 1860, que o estudo anatómico dos restos humanos poderia ter valor 

jurídico, introduzindo métodos craniométricos utilizados tanto em investigação científica como 

em perícias médico-legais (Broca 2018, p. 17). 
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Hackman e Black (2023, p. 6–7), destacam a fundação do Royal Anthropological Institute 

of Great Britain and Ireland (RAI), em 1871, resultante da fusão entre a Ethnological Society 

of London (1843) e a Anthropological Society of London (1863), como um marco decisivo no 

processo de institucionalização da antropologia enquanto disciplina científica no contexto 

britânico. Segundo os autores, a criação do RAI não apenas formalizou um espaço de produção 

e difusão de conhecimento antropológico, mas também simbolizou a consolidação de uma 

identidade académica própria para a área.  

Em Itália, Cesare Lombroso (1895, p. 7) aplicou postulados semelhantes no domínio da 

antropometria criminal, procurando estabelecer correlações entre morfologia corporal e 

propensão ao crime. Como argumenta Gould (2006, p. 78), embora as teorias de Lombroso 

sejam hoje classificadas como pseudocientíficas, à época refletiam o esforço de integrar os 

métodos da antropologia emergente nos sistemas de justiça e investigação criminal, 

evidenciando o entrelaçamento inicial entre ciência e poder judicial.  

De acordo com Byers e Juarez (2023, p. 4), após os casos mediáticos1 que marcaram o 

início da disciplina, o interesse pela identificação esquelética entrou em declínio. Klepinger  

(2006, p. 11), no entanto, interpreta esse período não como um retrocesso, mas como “um 

período de gestação, mais do que de explosão” da antropologia forense. Nessa mesma linha, 

Ubelaker e Scammell (1992, p. 2) salientam que, embora houvesse poucas publicações 

científicas, vários antropólogos — entre eles Aleš Hrdlička, do Instituto Smithsonian, e Earnest 

Hooton, da Harvard University — continuaram a colaborar discretamente em investigações 

forenses, optando por não divulgar os resultados obtidos. 

Byers e Juarez (2023, p. 4-5) ressaltam que apesar dessa aparente estagnação, o período foi 

marcado pela criação de coleções osteológicas que mais tarde forneceriam a base empírica dos 

padrões forenses usados na estimativa de ascendência, sexo, idade e estatura — parâmetros que 

permanecem centrais na prática antropológica contemporânea. Entre essas coleções, os autores 

destacam a coleção Hamann-Todd, organizada por T. Wingate Todd entre 1912 e 1938, em 

Cleveland (Ohio); a de Robert J. Terry e Mildred Trotter, que entre 1914 e 1965 reuniram 1.728 

 
1 Nos Estados Unidos, o caso Luetgert (1897) — em que o antropólogo George A. Dorsey identificou 

fragmentos ósseos humanos encontrados num tanque de potassa, contribuindo para a condenação de 

Adolph Luetgert — é referido por Byers e Juarez (2023, p. 4) como um marco para a afirmação da 

antropologia forense, cujo impacto mediático foi salientado por Klepinger (2006, p. 8) e Hackman e 

Black (2023, p. 4). No Reino Unido, o caso Ruxton (1935) é igualmente apontado por Stewart (1979), 

Ubelaker e Scammell (1992), Maples e Browning (1994) e Byers e Juarez (2023, p. 5) como decisivo 

para a evolução da identificação esquelética, devido à criação da técnica pioneira de sobreposição 

fotográfica, desenvolvida pelos peritos médico-legais John Glaister Jr. e James Couper Brash, ainda 

hoje aplicada na prática forense. 
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esqueletos na Washington University, em St. Louis (Missouri); e o acervo de William 

Montague Cobb, mantido na Howard University, composto por 680 indivíduos afro-americanos 

e acompanhado de registos biográficos detalhados de cada conjunto ósseo, conforme indicam 

Williams e Ross (2022). Na mesma linha, Maples e Browning (1994, p. 85) chamam atenção 

para a coleção de esqueletos humanos reunida por Aleš Hrdlička no Smithsonian Institution, 

que hoje ultrapassa 33.000 espécimes e continua a ser uma das mais relevantes do mundo para 

o estudo comparativo da variação anatómica. 

Como observam Maples e Browning (1994, p. 87), a antropologia forense só viria a adquirir 

novos contornos científicos nos EUA em 1939, quando Wilton Marion Krogman publicou o 

folheto A Guide to the Identification of Human Skeletal Material, um texto que condensava o 

conhecimento osteológico acumulado até então. De acordo com os autores, o material foi 

elaborado originalmente a pedido do Federal Bureau of Investigation (FBI), com o objetivo de 

servir como manual prático de identificação esquelética – e é tido hoje como o primeiro manual 

prático de antropologia forense (Byers e Juarez 2023, p. 4). 

Segundo relatam Adams (2007, p. 7) e Tersigni-Tarrant e Shirley (2013, p. 5), anos mais 

tarde, em 1958, Krogman publicou uma versão ampliada da obra, agora em formato de livro, 

sob o título The Human Skeleton in Forensic Medicine, que consolidou os métodos e parâmetros 

apresentados no folheto original. Os autores entendem que essa publicação marcou o 

surgimento formal da antropologia forense como especialidade científica, ao transformar um 

conjunto disperso de práticas anatómicas numa disciplina dotada de metodologia e identidade 

próprias. Rhine (1998) compartilha desse entendimento, considerando a obra como o marco de 

encerramento do que chama de “período formativo” da antropologia forense nos Estados 

Unidos. 

 

Pós-Guerra e Institucionalização da Antropologia Forense 

 

Para Ubelaker (2018, p. 917), Byers e Juarez (2023, p. 6) e Kranioti et al. (2011, p. 2), o período 

posterior à Segunda Guerra Mundial marcou a consolidação definitiva da antropologia forense 

tanto nos Estados Unidos como na Europa. Estes autores assinalam que, nos Estados Unidos, o 

pós-guerra impulsionou o desenvolvimento de padrões metodológicos e a criação de estruturas 

institucionais que consolidaram a antropologia forense. Os autores atribuem esse progresso 

sobretudo ao trabalho de Mildred Trotter e T. Dale Stewart, que, ao analisar os restos mortais 

de soldados mortos na Segunda Guerra Mundial e na Guerra da Coreia, formularam métodos 

de estimativa de estatura e idade à data da morte — ainda hoje utilizados. 
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A criação do Central Identification Laboratory (CILHI) no Havai, responsável pela 

identificação de milhares de soldados norte-americanos mortos em combate, conferiu à 

antropologia forense um perfil aplicado e institucional (Ubelaker 2006; Christensen et al. 2019). 

A sua aplicação vai desde a investigação criminal até à documentação de crimes de guerra, 

genocídios e outras formas de violação sistemática dos direitos humanos. Neste sentido, a 

antropologia forense ocupa um lugar singular entre a ciência e a justiça, transformando os 

corpos em evidência jurídica e em memória histórica (Rosenblatt 2015). 

Como ressalta Klepinger (2006, p. 13), o impulso gerado pelos programas de identificação 

militar abriu caminho para o reconhecimento institucional da disciplina da antropologia 

forense. Nessa perspetiva, Ubelaker (2006, p. 8) destaca que esse reconhecimento se 

materializou na criação da American Academy of Forensic Sciences (AAFS), em 1948, e na 

posterior fundação da sua Secção de Antropologia Física, em 1972, seguida pela American 

Board of Forensic Anthropology (ABFA), em 1977, entidade responsável por consolidar os 

padrões de formação, ética e certificação profissional do antropólogo forense para garantir a 

sua legitimidade científica e pericial. 

Kranioti et al. (2011, p. 2-3) e Prieto (2016, p. 5) explicam que, na Europa, o esforço de 

reconstrução pós-guerra levou várias universidades e institutos forenses a criar laboratórios 

dedicados à identificação de restos humanos em contextos de catástrofes e de investigações 

criminais. Prieto (2016, p. 5) destaca que a Espanha foi um dos primeiros países a estruturar 

esta prática, consolidando-a nas últimas décadas do século XX através da integração das 

metodologias internacionais de identificação osteológica nos sistemas jurídicos e investigativos 

nacionais. O mesmo autor acrescenta que essa consolidação resultou de uma colaboração direta 

entre antropólogos, patologistas forenses e arqueólogos, o que permitiu adaptar os 

procedimentos de recuperação, análise e identificação de restos humanos às exigências do 

sistema judicial espanhol, instituindo um modelo interdisciplinar orientado simultaneamente 

para a prova pericial e para a investigação científica.  

A viragem decisiva para o campo humanitário e político ocorreu na década de 1980, quando 

Clyde Snow aplicou métodos antropológicos ao contexto das ditaduras latino-americanas. A 

sua atuação foi determinante para a criação, em 1984, do Equipo Argentino de Antropología 

Forense (EAAF), que viria a desempenhar um papel pioneiro na investigação de valas comuns 

e desaparecimentos forçados na Argentina, Guatemala, Peru e El Salvador (Doretti e 

Fondebrider 2001). A experiência latino-americana revelou que a antropologia forense não se 

limitava à produção de provas em processos criminais, mas assumia também uma função de 

reparação simbólica, devolvendo identidade às vítimas e voz às famílias. 
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Durante a década de 1990, a disciplina ganhou projeção internacional ao ser incorporada 

em missões de investigação das Nações Unidas, sobretudo no Ruanda e na ex-Jugoslávia. A 

criação do Tribunal Penal Internacional para a ex-Jugoslávia (TPIJ) representou um marco 

institucional, ao reconhecer a prova antropológica como central para a responsabilização penal 

de líderes políticos e militares por crimes de guerra e genocídio (Komar e Buikstra 2007; 

Wagner 2008). Desde então, a antropologia forense passou a ser entendida como componente 

indispensável em investigações de crimes internacionais. 

 

A institucionalização latino-americana e a transformação da prova 

 

Fondebrider (2015, p. 43-46) situa a institucionalização da antropologia forense na América 

Latina no contexto mais amplo do surgimento dos movimentos de direitos humanos durante a 

década de 1980. O autor cita organizações como as Madres de Plaza de Mayo e o Servicio Paz 

y Justicia que exigiam verdade e responsabilização pelos desaparecidos2. A medicina legal 

tradicional, porém, mantinha-se subordinada às estruturas estatais e, por vezes, cúmplice da 

ocultação de provas. Acredita-se que a criação do EAAF marcou, portanto, uma rutura 

epistemológica: pela primeira vez, a investigação de crimes de Estado foi conduzida por 

cientistas independentes do poder judicial, em colaboração com familiares das vítimas e 

organismos internacionais de direitos humanos. 

Pensa-se que este novo modelo redefiniu o conceito de prova forense. Deixou de se limitar 

à utilidade processual para adquirir uma dimensão simbólica e testemunhal. Como observam 

Ferrándiz e Robben (2015, p. 19), os restos mortais tornaram-se “repositórios de verdade” em 

sociedades onde a documentação havia sido destruída e as testemunhas silenciadas. Para 

Fondebrider (2015, p. 48), a tarefa do antropólogo passou, assim, a ser dupla: identificar o 

indivíduo e restaurar a memória coletiva, e ressalta que esta convergência entre rigor científico 

e missão moral estabeleceu a antropologia forense como disciplina posicionada de forma única 

na interseção entre investigação empírica e responsabilidade ética. 

Robben (2015, p. 76) entende que a experiência latino-americana também consolidou 

novos padrões metodológicos. O autor refere que protocolos de campo como o desenvolvido 

pelo EAAF — desde a escavação arqueológica até à análise osteológica e à documentação da 

 
2 De acordo com O'Donnell (2016, p. 52-53), o termo “desaparecido” começou a ser usado como verbo 

transitivo — alguém podia “ser desaparecido”, isto é, raptado secretamente e nunca mais visto — na 

Guatemala, durante o período de intensa violência política que marcou o país na década de 1960. 
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cadeia de custódia permitiu à antropologia forense transcender fronteiras nacionais e integrar-

se numa arquitetura humanitária global.  

Nos regimes autoritários da América Latina, a repressão estatal traduziu-se frequentemente 

em execuções sumárias, desaparecimentos forçados e enterramentos clandestinos. A exumação 

de valas comuns nestes contextos constitui não apenas um procedimento técnico, mas também 

um ato político de resistência e de restituição de identidades.  

O caso argentino é paradigmático: desde 1984, o Equipo Argentino de Antropología 

Forense (EAAF) contribui para a identificação de desaparecidos da ditadura militar (1976–

1983), fornecendo provas periciais em julgamentos e promovendo a reparação simbólica e 

material às famílias (Fondebrider 2002; Doretti e Fondebrider 2001). No Chile, a Auditoría 

Científica de Identificación (iniciada em 2006) permitiu rever casos de identificação incorreta 

e corrigir erros forenses, restabelecendo vínculos biológicos e reforçando a confiança pública 

nos processos de verdade e justiça (Rojas-Pérez 2017). 

Como observam Ferrándiz e Robben (2015, p. 12), a disseminação das exumações a partir 

desse período representa uma das transformações políticas e epistemológicas mais profundas 

na história da disciplina. Para Fondebrider (2015, p. 41), o que inicialmente se configurava 

como um procedimento científico voltado à identificação de mortos evoluiu, ao longo das 

últimas quatro décadas, para um projecto moral, jurídico e humanitário, atravessado por 

exigências de verdade, justiça e responsabilização estatal. O autor identifica como ponto de 

viragem a experiência latino-americana do pós-ditaduras, quando as exumações deixaram de 

estar sob controlo estatal e passaram a ser conduzidas por equipas multidisciplinares 

independentes, operando no enquadramento dos direitos humanos. Hackman e Black (2023, p. 

5) estendem este movimento aos casos da Bósnia, do Kosovo e da Guatemala, onde 

antropólogos forenses desempenharam um papel direto na documentação de crimes de guerra 

e na produção de provas para o Tribunal Penal Internacional. 

 

O modelo balcânico e a forense humanitária transnacional  

 

Fondebrider (2015, p. 54-57) afirma que o envio de missões forenses para os Balcãs, em meados 

da década de 1990, representou a difusão global do modelo latino-americano, destacando a 

criação da International Commission on Missing Persons (ICMP) como um marco decisivo — 

um mecanismo institucional que combinou ciência forense com enquadramentos diplomáticos, 

jurídicos e humanitários. O autor ressalta, ainda, que nos Balcãs, ao contrário do que acontecera 



15 

 

na América Latina, as exumações foram conduzidas sob mandato internacional, refletindo a 

complexidade geopolítica da justiça pós-Jugoslava.  

Ferrándiz e Robben (2015, p. 22) argumentam que os Balcãs introduziram, assim, uma nova 

fase na “era dos direitos humanos” — uma em que a antropologia forense deixou de ser apenas 

reativa à violência para se tornar constitutiva da governação global. Para os autores, através de 

procedimentos padronizados de identificação por ADN e da documentação sistemática das 

valas comuns, a disciplina foi integrada no direito internacional, contribuindo diretamente para 

os tribunais de crimes de guerra e para as comissões da verdade.  

Entretanto, entende-se que esta institucionalização trouxe também ambiguidades: ao 

mesmo tempo que reforçou a autoridade da ciência, correu o risco de despolitizar as próprias 

histórias de violência que procurava revelar. Como adverte Robben (2015, p. 79), a neutralidade 

técnica do trabalho forense pode inadvertidamente reproduzir aquilo a que chama “apagamento 

epistémico”, reduzindo atrocidades políticas a meros processos administrativos. Acredita -se, 

portanto, que o desafio, é manter a consciência antropológica de que toda exumação é 

simultaneamente uma intervenção científica e moral — um ato que reorganiza as relações entre 

vivos, mortos e Estado. 

Segundo Fondebrider (2015, p. 55), o mesmo padrão seria posteriormente replicado nos 

Balcãs, após 1996, quando missões forenses internacionais foram destacadas para investigar 

crimes de guerra e genocídio na antiga Jugoslávia. O autor identifica este momento como o 

culminar de um processo transnacional através do qual a antropologia forense adquiriu 

legitimidade institucional enquanto ferramenta de justiça transicional. Tanto na América Latina 

como nos Balcãs, as exumações evoluíram de operações estatais de recuperação de provas para 

procedimentos internacionalizados de reparação moral e produção coletiva de verdade. Como 

observa Robben (2015, p. 65), estes processos não se limitaram a recuperar ossos — serviram 

para reconstituir corpos sociais, reintegrando os desaparecidos na comunidade moral dos vivos. 

Em contextos de guerra e violência armada, a antropologia forense tem sido mobilizada por 

tribunais penais internacionais e missões das Nações Unidas, desempenhando um papel 

determinante na imputação de crimes de genocídio, crimes contra a humanidade e crimes de 

guerra. O genocídio de Srebrenica, em julho de 1995, é um exemplo emblemático: a análise 

combinada de restos ósseos, perfis genéticos e padrões tafonómicos3 revelou práticas 

 
3 O termo tafonómico deriva do grego taphos (sepultura) e nomos (lei), sendo utilizado para designar os 

processos pós-morte que afetam os restos humanos — como decomposição, dispersão, fossilização 

ou alterações ambientais — desde o momento da morte até à sua descoberta (Dirkmaat 2015, p. 29; 

Ubelaker 2018, p. 917). 



16 

 

sistemáticas de execução, transporte e dispersão deliberada de cadáveres. Esses resultados 

desmentiram as versões oficiais dos perpetradores e fundamentaram condenações no Tribunal 

Penal Internacional para a ex-Jugoslávia (TPIJ) (Baraybar e Gasior 2006; Marjanović et al. 

2009). De modo semelhante, após o genocídio do Ruanda (1994), peritos forenses 

documentaram padrões de massacres em igrejas e escolas, transformando ossadas em provas 

centrais para os julgamentos do Tribunal Penal Internacional para o Ruanda (TPIR) (Wagner 

2008). 

Para além da sua função probatória, a antropologia forense possui um valor profundamente 

humanitário. Em Timor-Leste, Guatemala, Colômbia e Peru, a identificação de corpos tem 

permitido restituir nomes, histórias e dignidade às vítimas da violência política (Snow et al. 

1984; Sanford 2003). A entrega de restos mortais às famílias encerra ciclos de luto e incerteza, 

enquanto inscreve a violência sofrida no espaço público, contestando políticas de silêncio, 

esquecimento e negacionismo (Renshaw 2016; Ferrándiz 2013).  

 

Antropologia Forense e Valas Comuns  

 

De acordo com Robben (2015, p. 72), não existe consenso estável sobre a definição de vala 

comum, porque o termo é disputado entre dimensões jurídicas, simbólicas e políticas; na mesma 

linha, Ferrándiz (2014) sublinha que o conceito envolve simultaneamente a materialidade do 

enterramento coletivo e o significado social do desaparecimento, o que fragmenta as 

classificações; sistematicamente, Jugo e Wastell (2015, p. 144) mostram que as propostas 

oscilam entre limiares numéricos, padrões de deposição e qualificações legais, reforçando a 

ausência de um padrão único. Em contexto normativo internacional, o Minnesota Protocol on 

the Investigation of Potentially Unlawful Death define vala comum como “local de enterro” 

que contém os restos mortais de “múltiplos indivíduos, associados a violações de direitos 

humanos, conflitos armados ou outras circunstâncias que exijam investigação”, consolidando 

um referencial operativo para equipas da ONU, ACNUDH e TPI (ONU 2016, p. 9); no plano 

jurisprudencial aplicado a Srebrenica, o TPIJ tem usado uma definição mais técnica — três ou 

mais indivíduos dispostos de forma a sugerir enterro coletivo e simultâneo, tipicamente em 

contexto de execuções em massa — para fins probatórios (ICTY Prosecutor v. Krstić 2001). 

Historicamente, as primeiras tipologias centraram-se no número e no contacto físico entre 

corpos, como quando Mant (1987, p. 65) definiu vala comum como sepultura com dois ou mais 

corpos em contacto enterrados conjuntamente; pouco depois, Skinner (1987, p. 267) introduziu 

a dimensão social, ao exigir pelo menos meia dúzia de corpos dispostos de forma apertada e 
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aleatória, “sem reverência ao indivíduo”, acentuando o desrespeito ritual; subsequentemente, 

Skinner et al. (2002, p. 294) distinguiram covas de grupo organizadas (alinhadas lado a lado) 

de valas desorganizadas (colocação indiscriminada), ancorando a análise na configuração 

espacial. 

Em resposta às guerras nos Balcãs, o Final Report da United Nations Commission of 

Experts retomou um limiar mínimo de dois indivíduos no mesmo internamento permanente, 

enfatizando características físicas que impedem a movimentação natural dos corpos e visam a 

preservação do contexto probatório (UN CoE 1994); apesar desse mínimo, Connor (2007, p. 

157) propôs mais de seis corpos para qualificação, admitindo o caráter operativo da sua escolha; 

contra a rigidez numérica, Haglund (2001, p. 57) advoga que “mass” é "termo relativo" e que 

"cada cova é única", defendendo que o número deve ser guia e não dogma. 

A integração de qualificação legal surge com Bacre Waly Ndiaye, Relator Especial da 

ONU, ao descrever valas comuns como locais onde três ou mais vítimas de execuções 

extrajudiciais, sumárias ou arbitrárias foram enterradas, excluindo mortes em combate, cri tério 

depois acolhido pelo TPIJ para fins investigativos (Jugo e Wastell 2015, p. 145); a partir daí, 

Jesse e Skinner — sintetizados por Jugo e Wastell (2015, p. 145) — unificam o número (“dois 

ou mais”), o modo de deposição (indiscriminado e deliberado) e a ilegalidade da morte 

(execuções extrajudiciais), articulando uma definição “híbrida”; criticando os limites técnico-

físicos, Schmitt (2002, p. 17) propõe uma abordagem holística, na qual valas contêm múltiplas 

vítimas que partilham um traço comum ligado à causa e ao modo de morte, distinguindo valas 

de interesse forense criminal de valas não criminais. 

Operacionalmente, importa separar valas criminais e valas não criminais, porque nem todas 

exigem investigação penal: para Jugo e Wastell (2015, p. 147), as primeiras resultam de 

execuções extrajudiciais e violam Direito Internacional Humanitário e Direitos Humanos, ao 

passo que as segundas emergem de desastres e crises humanitárias como solução temporária de 

gestão de fatalidades, com registo e etiquetagem para posterior identificação e sepultamento 

digno (e.g., tsunami do Índico, 2004). 

No enquadramento disciplinar, a antropologia forense é a aplicação da antropologia — com 

ênfase em antropologia biológica e arqueologia — a contextos médico-legais, o que torna as 

valas comuns um objeto de interseção entre prova, rito e política (Ubelaker 2018, p. 915); 

pragmaticamente, Haglund, Connor e Scott (2001, p. 57) descrevem valas comuns como 

enterramentos com múltiplos indivíduos, muitas vezes três ou mais, associados a um mesmo 

evento violento, criando parâmetros úteis de triagem; criticando o mero quantitativo, Anstett 

(2018, p. 179) argumenta que uma vala comum é também expressão qualitativa de violência e 
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poder, o que altera a leitura pericial; aprofundando esta crítica, Anstett (2018, p. 182) 

conceptualiza valas como “espaços liminares entre o lixo e o túmulo”, criados para "apagar" e 

não para "comemorar", o que aproxima a análise da semântica da violência; convergentemente, 

Schmitt (2002, p. 17) sustenta que o traço partilhado ligado ao modo/causa de morte é mais 

definidor do que o número absoluto. 

No plano político, exumar contesta a ocultação que estruturou a prática violenta, pelo que 

as exumações de valas comuns são intrinsecamente políticas, porque expõem a intenção de 

desaparecer corpos e provas (Blau 2008, p. 2664); normativamente, Schmitt (2002, p. 14-15) 

inscreve a exumação no direito internacional, atribuindo-lhe dupla finalidade: sustentar 

processos por genocídio, crimes de guerra e crimes contra a humanidade, e restaurar a 

identidade das vítimas mediante identificação e devolução; no comparado, a disciplina 

consolidou-se como instrumento indispensável para produzir prova material, identificar vítimas 

e desmontar narrativas estatais de ocultação ou negação, integrando-se em reconstrução 

histórica, responsabilização penal e reparação social (Steadman e Haglund 2005; Anstett e 

Dreyfus 2015). 

A eficácia social aumenta quando as estratégias equilibram objetivos legais (demonstração 

de padrão e autoria) e objetivos humanitários (identificação e devolução para ritos), mitigando 

"perdas ambíguas" e frustrações familiares; quando esse equilíbrio falha, como documentado 

no pós-Srebrenica, acumulam-se "frustrações estruturais" (Stover e Shigekane 2002), o que 

evidencia que o desenho pericial impacta diretamente a legitimidade pública do processo; 

teoricamente, Ferrándiz e Robben (2015, p. 16–20) interpretam estas dinâmicas à luz da 

necropolítica de Mbembe, onde o Estado exerce poder também na gestão dos mortos, e onde as 

exumações atuam como “atos contra-soberanos” que expõem a infraestrutura da repressão; 

espacialmente, Robben (2015, p. 70–72) mostra que a "geografia clandestina" — cemitérios 

rurais, fossas anónimas — codifica relações de poder, pelo que exumar reapropria o espaço, 

convertendo zonas de silêncio em lugares de testemunho. 

No arco das últimas décadas, a antropologia forense expandiu o escopo para terrorismo, 

desastres, migrações e justiça de transição, integrando políticas de responsabilização, 

reconciliação e não repetição que exigem prova robusta e escuta social (Hayner 2010; Fassin 

2012); nessa interface ciência-tribunal, a credibilidade pericial assenta na explicitação de 

limites e margens de erro, na distinção entre identificadores primários (ADN, odontologia, 

impressões digitais) e secundários (perfil biológico, trauma), e na certificação e auditabilidade 

dos procedimentos (Hackman et al. 2022), fatores que consolidam a admissibilidade e a 

confiança pública; sintetizando o percurso, a disciplina evoluiu de raízes osteológicas e 
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criminais para ferramenta de justiça internacional e direitos humanos, sem abdicar do rigor 

metodológico que sustenta as suas conclusões (Anstett e Dreyfus 2015). 

Para efeitos desta dissertação, adota-se uma definição de trabalho que concilia o padrão 

internacional, as exigências probatórias e a sensibilidade antropológica: considera-se “vala 

comum” o local de inumação coletiva que contém os restos mortais de múltiplos indivíduos, 

resultante de situações de violência política, conflito armado, violação de direitos humanos ou 

desastre. A sua identificação assenta na análise da configuração espacial — padrões de 

deposição, superposição e contacto entre corpos — e do contexto histórico-jurídico, incluindo 

o modo e a causa de morte, os quais indicam um enterro conjunto realizado com reduzida ou 

nula consideração pela dignidade individual. Tais contextos podem revestir natureza criminal 

(execuções e ocultação de provas) ou não criminal (gestão emergencial de fatalidades). Esta 

definição baseia-se no Minnesota Protocol on the Investigation of Potentially Unlawful Death 

(ONU, 2016, p. 9), na jurisprudência do International Criminal Tribunal for the former 

Yugoslavia (Prosecutor v. Krstić, 2001) e na proposta tipológica de Jugo e Wastell (2015, p. 

144–147), integrando contributos de Mant (1987), Skinner (1987), Skinner et al. (2002), UN 

CoE (1994), Connor (2007), Haglund (2001), Robben (2015) e Ferrándiz (2014). 
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CAPÍTULO 3 

Estudo de Caso I: O Patio 29 (Chile) 

 

A escolha do caso Patio 29 do Chile como um dos estudos de caso para esta investigação deve-

se à sua relevância histórica e ao seu papel na consolidação da antropologia forense como 

instrumento de verdade e reparação em contextos de violência política. 

O Chile foi um dos primeiros países da América Latina a enfrentar, de forma sistemática, 

as consequências humanas e institucionais de um regime autoritário prolongado, e o caso do 

Patio 29 tornou-se um marco paradigmático da relação entre ciência forense, memória e justiça 

transicional. A decisão de abordar este caso foi igualmente motivada pelo facto de eu ter tido a 

oportunidade de entrevistar uma perita forense que participou diretamente nas investigações, 

cuja partilha de experiências e documentos confidenciais permitiu compreender, com maior 

profundidade, a dimensão técnica, ética e emocional envolvida na exumação e identificação das 

vítimas da ditadura chilena. 

  

Contexto Político e Histórico 

 

Segundo o relatório elaborado pela Comisión Nacional de Verdad y Reconciliación, conhecido 

como Informe Rettig (1991, p. 28), o Chile entrou na década de 1970 profundamente polarizado 

entre dois blocos irreconciliáveis — governistas e opositores — cuja incapacidade de diálogo 

acabaria por conduzir à rutura da ordem democrática. O documento atribui essa polarização à 

sobreposição entre tensões internas de classe e pressões externas decorrentes da Guerra Fria, 

agravadas após a Revolução Cubana, que dividiu o continente entre o alinhamento com a 

“insurgência cubano-soviética” e a “contrainsurgência norte-americana. 

Collier e Sater (2004) relatam que neste contexto emergiu, em 1970, a Unidad Popular (UP) 

— coligação de partidos de esquerda liderada por Salvador Allende, cujo governo pretendia 

conduzir o país a uma transição pacífica para o socialismo. Como observa Loveman (1999), o 

programa da UP visava nacionalizar os principais setores económicos, em especial a exploração 

do cobre e as grandes propriedades agrícolas, de modo a redistribuir riqueza e assegurar maior 

justiça social. 

Contudo, como observam Collier e Sater (2004, p. 289), as medidas de nacionalização e de 

controlo de preços produziram efeitos económicos adversos, incluindo a queda na produção 
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agrícola e o agravamento do conflito entre camponeses e grandes proprietários. Estes, de acordo 

com os autores, sentindo-se ameaçados, começaram a transferir capitais para o exterior, 

reduzindo a base fiscal do Estado e agravando a escassez de divisas. 

O documento final da Comisión (1991, p. 30) confirma que, a partir de 1972, o país 

mergulhou numa crise económica sem precedentes, marcada por inflação galopante, 

desabastecimento e greves generalizadas. O relatório oficial associa esta crise à conjugação 

entre o boicote económico norte-americano e as políticas internas de estatização, que minaram 

a confiança empresarial. Como refere Loveman (1999), a instabilidade atingiu o ponto crítico 

com as greves nacionais de 1972 e 1973, iniciadas pelos camionistas e rapidamente ampliadas 

a outros setores. De acordo com Ensalaco (2000, p. 25), a decisão de Allende de integrar 

militares no governo, nomeando o general Augusto Pinochet ministro da Defesa, foi 

interpretada como sinal de fragilidade e desespero político. 

Com isso, segundo as conclusões do relatório Rettig (1991, p. 31), houve simultaneamente 

uma radicalização da esquerda revolucionária (como o Movimiento de Izquierda 

Revolucionaria - MIR) e o crescimento de grupos de extrema-direita, como o Patria y Libertad, 

que promoviam a intervenção militar. O informe indica a escalada de violência política, o 

descrédito das instituições democráticas e o descontrolo económico prepararam o terreno para 

a emergência de uma “situação objetivamente propícia à guerra civil”.   

De acordo com as informações constantes no documento final da Comisión (1991, p. 35–

40), em 11 de setembro de 1973 consumou-se o golpe de Estado que depôs Salvador Allende e 

instaurou um regime militar que, nos 17 anos seguintes, foi dotado de “amplitude de poder 

extrema”, que resultou na morte de 2.279 pessoas — entre executados políticos e desaparecidos 

forçados — reconhecidas oficialmente pelo Estado chileno. Posteriormente, o Informe Valech4 

(2011) acrescentou mais de 28.000 casos de presos e torturados, ampliando a dimensão das 

violações de direitos humanos cometidas sob o regime de Augusto Pinochet. 

 

A ditadura militar chilena: entre 1973 e 1990 

 

O Informe Rettig (1991, p. 35-38) descreve a estrutura de poder instaurada: uma Junta Militar 

composta pelos chefes das quatro forças armadas do país - o general Augusto Pinochet 

(Exército), o almirante José Toribio Merino (Armada), o general Gustavo Leigh (Força Aérea) 

 
4 O Informe Valech - publicado em 2004 e atualizado em 2011 - é o relatório oficial elaborado pela Comisión 

Nacional sobre Prisión Política y Tortura, criada pelo governo chileno em 2003 e presidida por monsenhor 
Sergio Valech. 
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e o general César Mendoza (Carabineros). Ainda segundo o relatório oficial, esta Junta 

dissolveu o Congresso Nacional, suspendeu a Constituição de 1925 e concentrou em si todos 

os poderes do Estado, justificando o golpe como um “ato patriótico” destinado a salvar o país 

do “perigo marxista” – embora rapidamente tenha instaurado um regime autoritário e 

repressivo. Através de decretos-leis, a Junta impôs censura, perseguiu opositores e 

institucionalizou a violência como instrumento de poder. 

Como documentam Kornbluh (2004) e Loveman (1999), estima-se que, nas primeiras 

semanas, entre 2.000 e 10.000 civis tenham sido executados ou desaparecidos, embora a Junta 

Militar tenha reconhecido apenas 244 mortes. DeVisser et al. (2012) indicam que mais de 

13.000 pessoas foram detidas, incluindo antigos funcionários do governo, sindicalistas, 

estudantes e trabalhadores fabris. De acordo com Wyndham e Read (2010), foram criados mais 

de 1.100 centros de detenção em todo o país, destacando-se o Estádio Nacional e a Villa 

Grimaldi, transformados em prisões e centros de tortura. 

Segundo as conclusões do relatório oficial de 1991 (1991, p. 40), em 1974, Pinochet 

destacou-se dos restantes membros e assumiu sozinho o título de Chefe Supremo da Nação, 

tornando-se, no ano seguinte, Presidente da República. Segundo DeVisser et al. (2012), sob a 

sua liderança, o regime justificou a repressão como “guerra contra o inimigo interno”, 

amparando-se na doutrina de segurança nacional difundida pelos Estados Unidos. 

De acordo com Zalaquett (1993) e Grandin (2005), a aplicação dessa doutrina legitimou a 

criação da Dirección de Inteligencia Nacional (DINA) e, posteriormente, do Centro Nacional 

de Informaciones (CNI), organismos responsáveis pela execução clandestina, tortura e 

desaparecimento de opositores. Tal como documentado pela Comisión Nacional de Verdad y 

Reconciliación (1991, p. 38–39), a DINA tornou-se o principal aparelho repressivo do regime, 

operando com total secretismo, impunidade e brutalidade, responsável  por execuções 

clandestinas, desaparecimentos forçados e tortura sistemática de opositores. Como relembra 

Ensalaco (2000, p. 49), o discurso oficial apresentava essas ações como “defesa da pátria” 

contra o “cancro marxista”, uma narrativa que, segundo Loveman (1999), serviu para 

consolidar o medo social e justificar o terror de Estado, além de transformar túmulos anónimos 

em marcadores do poder necropolítico, como afirma Robben (2015, p. 57). 

Wyndham e Read (2010) indicam que, durante os primeiros anos do regime militar, 

numerosos corpos de vítimas foram descartados em cursos de água, lançados ao mar ou 

sepultados de forma clandestina em valas comuns. De acordo com a documentação oficial 

analisada em conjunto com a perita forense (2006), verificou-se a recuperação de restos 

humanos ao longo do rio Mapocho, particularmente nas zonas adjacentes às pontes Pedro de 
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Valdivia, Pío Nono e Presidente Bulnes. Os mesmos registos referem ainda que, na região oeste 

de Santiago — atual comuna de Cerro Navia —, habitantes locais realizaram enterros 

improvisados de algumas das vítimas, movidos por imperativos humanitários e pela 

necessidade de impedir a profanação dos corpos.  

Loveman (1999) e Montaner (1988) ressaltam que a censura à imprensa e o controlo da 

informação tornaram-se instrumentos essenciais da dominação política. Os autores sublinham 

que o regime impôs restrições severas à liberdade de expressão, silenciando artistas, jornalistas 

e académicos - um "terror institucionalizado" que se manteria até Pinochet ceder o poder em 

1990. 

 

A Transição e o Declínio do Regime Militar: entre 1980–1990 

 

Com base no documento final da Comisión (1991, p. 43), o regime militar chileno consolidou-

se juridicamente com a promulgação da Constituição de 1980. No entanto, segundo o mesmo 

registro, a partir do final da década de 1970, começou a enfrentar pressões internas e externas 

crescentes: de um lado, a crise económica resultante das políticas neoliberais; de outro, o 

aumento das denúncias internacionais de violações dos direitos humanos. 

Como sublinha Huneeus (2000, p. 372), a partir de meados da década de 1980 a conjugação 

entre pressão internacional, crise de legitimidade e fadiga social começou a corroer o poder do 

regime. Ainda assim, à luz dos dados reunidos no relatório Rettig (1991, p. 44), a estrutura 

autoritária manteve-se intacta até ao plebiscito de 5 de outubro de 1988, previsto pela própria 

Constituição de 1980, no qual a vitória do “Não” marcou o início do processo de transição 

democrática, embora ainda condicionado pelas regras e limites impostos pela ditadura. 

Conforme relata Loveman (1999, p. 312–315), o resultado do plebiscito de 1988 abriu 

caminho para o retorno gradual da democracia, culminando na posse de Patricio Aylwin, 

membro do Partido Democrata Cristão e figura central da coligação de centro-esquerda 

Concertación de Partidos por la Democracia, em março de 1990. Conforme indicam a Comisión 

Nacional de Verdad y Reconciliación (1991, p. 44) e Collier e Sater (2004, p. 310), a transição 

ocorreu sob o marco institucional herdado da ditadura, que manteve amplos poderes às Forças 

Armadas e garantiu a impunidade dos agentes do Estado pelo decreto de anistia de 1978. 

Grandin (2005) observa que Aylwin assumiu o governo de um país profundamente desigual — 

cerca de 40% da população vivia abaixo da linha de pobreza — e ainda marcado por uma ferida 

coletiva aberta: o destino desconhecido de mais de três mil chilenos desaparecidos entre 1973 

e 1978.  
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Ensalaco (1994) e Zalaquett (1993) relatam que o Presidente Aylwin, com uma ênfase na 

“verdade e justiça na medida do possível”, nomeou uma comissão de investigação do 

Congresso, a Comisión Nacional de Verdad y Reconciliación, cujo objetivo era documentar e 

reconhecer oficialmente as violações de direitos humanos cometidas durante o regime de 

Pinochet. Os autores afirmam que o Informa Rettig, publicado em 1991, foi o primeiro 

documento oficial a reconhecer e documentar as violações de direitos humanos cometidas entre 

1973 e 1990, recolhendo milhares de testemunhos de familiares e sobreviventes. 

Como destaca Zalaquett (1993, p. 142), o relatório da Comisión teve impacto duplo: 

interno, ao obrigar a sociedade chilena a confrontar a violência de Estado; e externo, ao projetar 

o Chile como laboratório latino-americano de justiça transicional. O autor ressalta que também 

coube à Comisión identificar os padrões de repressão e revelar locais de valas comuns e enterros 

clandestinos em todo o território chileno, entre os quais o Patio 29 do Cemitério Geral de 

Santiago. 

 

O Patio  29 

 

Segundo Wyndham e Read (2010), o Cemitério Geral de Santiago tornou-se o destino de muitos 

corpos retirados de centros de detenção – especificamente o espaço denominado “Patio 29”. 

Em consonância com as evidências apresentadas no relatório Rettig (1991, p. 62), já nos 

primeiros meses que se seguiram ao golpe militar, dezenas de corpos de opositores políticos 

eram transportados para esse espaço, que foi isolado e destinado a sepultamentos sem 

identificação, registados nas atas funerárias apenas com a sigla “NN” (“no nombre”). Conforme 

consta na documentação submetida à análise da perita forense (2006), o Patio 29 comportava 

até 2.000 sepulturas. 

O Informe Rettig (1991, p. 63) indica, ainda, que os enterros foram realizados sob 

supervisão militar direta e com ausência absoluta de controlo judicial. Descreve, também, que 

muitos corpos chegavam envoltos em sacos plásticos, sem documentação ou registo médico-

legal, e eram depositados em valas coletivas. Segundo Loveman (1999), esse procedimento 

fazia parte de uma estratégia sistemática de ocultamento: o desaparecimento físico era 

acompanhado pela eliminação administrativa da identidade, convertendo o indivíduo em dado 

estatístico ou inexistência jurídica. 
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Figura 1.3: Patio 29, no Cementerio General de Santiago. Fonte: Rodolfo Lira (2023). 
 

As primeiras exumações 

 

De acordo com a Comisión Nacional de Verdad y Reconciliación (1991, p. 113), em 1979, 

ainda durante o regime militar, o governo de Pinochet determinou a abertura de várias 

sepulturas do Patio 29 em duas ocasiões, oficialmente sob o pretexto de “libertar espaço”. 

Conforme os relatórios e registos examinados com a perita forense (2006), ocorreram remoções 

em massa de corpos do Patio 29, para a fossa comum do cemitério e para o crematório, apesar 

de uma ordem judicial de 1978 que proibia essas ações. Estes mesmos documentos referem que 

em razão do que foi feito, o número e as características dos corpos removidos não puderam ser 

verificados. 

A partir do material técnico partilhado pela perita forense (2006) viu-se que após o fim da 

ditadura, e com a criação da Comisión Nacional de Verdad y Reconciliación em 1990, o Patio 

29 voltou a ser objeto de investigação. O Informe Rettig (1991, p. 80) confirma que a partir de 

1991, iniciou-se um processo de exumação de restos humanos localizados no Patio 29 do 

Cemitério Geral, sob responsabilidade do Servicio Médico Legal, com o propósito de devolver 

dignidade aos desaparecidos e contribuir para a reconciliação nacional. 

De acordo com Sanhueza (2006, p. 118), entre 1991 e 1994 foram exumados 126 corpos 

de vítimas presumidas da repressão. Entretanto, como destacam Schmitt (2012, p. 214) e 

Sanhueza (2006, p. 119), a pressa em responder à demanda social e política por resultados 

conduziu a uma série de erros graves. A informação é corroborada pelas evidências 

apresentadas no informe elaborado pela Comisión (1991). 
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Segundo o Informe Rettig, (1991, p. 114), estas exumações autorizadas pelo regime militar 

foram realizadas sem supervisão judicial independente e sem metodologia forense padronizada. 

O referido documento indica que as práticas empregadas — conduzidas por peritos designados 

pelas autoridades militares e não por especialistas civis — não respeitavam princípios básicos 

de preservação da cadeia de custódia, documentação fotográfica ou registo arqueológico – e 

que, consequentemente, os relatórios produzidos apresentavam inconsistências nos registos 

anatómicos, ausência de dados comparativos e erros na correlação entre ossadas e identidades. 

Conforme esse relatório oficial (1991, p. 80), essas graves falhas técnico-científicas e a 

interferências políticas nas exumações culminaram numa profunda crise de credibilidade 

institucional. 

 

O erro 

 

Sanhueza (2006, p. 119) indica que as primeiras dúvidas sobre a validade das identificações 

realizadas pelo Servicio Médico Legal (SML) nas exumações do Patio 29 começaram a surgir 

em 2001, quando novas análises genéticas revelaram resultados contraditórios. Conforme relata 

Schmitt (2012, p. 215), o caso tornou-se público em 2002, quando o próprio SML reconheceu 

oficialmente que 48 corpos haviam sido incorretamente identificados e entregues a famílias 

erradas, expondo “a falta de procedimentos padronizados e de supervisão independente que 

caracterizou as primeiras investigações forenses no pós-ditadura”. 

Quando a questionei sobre o que, na sua avaliação, teria originado os erros de identificação, 

a perita forense fez uma pausa antes de respondeu que, oficialmente, os erros refletiam “a 

ausência de protocolos interdisciplinares e a inexistência de uma autoridade independente capaz 

de garantir a fiabilidade dos resultados” (Caderno de campo 2024). Depois de alguns segundos 

de silêncio, acrescentou que, quando um ditador deixa o poder, “a máquina que o sustentava 

permanece”: secretários, técnicos, coveiros, motoristas e médicos que serviram o regime 

continuam a ocupar os mesmos cargos e funções após a sua queda (Caderno de campo 2024). 

Em seguida, observou que “o ditador não dita sozinho; precisa de pessoas que acreditam no 

regime – e essas pessoas não são depostas” (Caderno de campo 2024). À luz dessa análise, é 

plausível especular que parte dos profissionais envolvidos nas exumações das vítimas ainda 

mantivesse simpatias pelo regime militar e ressentimento perante a ascensão de um governo 

civil de centro-esquerda, o que, acredita-se, ajuda a compreender o contexto ético e político em 

que os erros ocorreram.  
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Sanhueza (2006, p. 121) relata que a notícia de que os restos entregues não pertenciam aos 

seus familiares caiu como um segundo golpe sobre as famílias das vítimas, que sentiram que “a 

ciência voltava a traí-las”. Segundo a autora, o episódio gerou forte repercussão mediática e 

levou o Poder Judicial a intervir no processo. 

Isso aconteceu, segundo Sanhueza (2006, p. 122) e Schmitt (2012, p. 216), em 2003, 

quando o juiz Sergio Muñoz ordenou a reexumação dos 126 corpos previamente trabalhados 

pelo Servicio Médico Legal, incluindo aqueles que já haviam sido restituídos às famílias. Os 

autores relatam que, diante da dimensão do erro e da perda de confiança nas instituições 

nacionais, o juiz Muñoz solicitou apoio técnico internacional para supervisionar o novo 

processo de identificação. 

 

A auditoria científica internacional 

 

Com base nos dados e relatórios discutidos com a especialista forense (2006), a Corte de 

Apelações de Santiago determinou a realização de uma auditoria científica sobre os 126 

processos de identificação de detidos-desaparecidos relacionados ao Patio 29, no âmbito da 

causa judicial Rol n.º 4449-22. A medida incluiu também a revisão das práticas e relatórios do 

Servicio Médico Legal, em particular da sua Unidade de Genética Forense e da Unidade 

Especial de Identificação de Detidos-Desaparecidos, com o objetivo de avaliar a validade 

técnica e científica das identificações realizadas. 

Tendo por referência a documentação trabalhada com a perita forense (2006), sabe-se que 

o Painel de Especialistas em Identificação de Detidos Desaparecidos reuniu-se pela primeira 

vez em Santiago do Chile, entre 31 de julho e 4 de agosto de 2006, por convocatória da 

Comissão Consultiva Presidencial para as Políticas de Direitos Humanos. O objetivo do 

encontro era elaborar uma Proposta de Metodologia para a Auditoria Científica das 

identificações realizadas no Patio 29 do Cementerio General de Santiago, a ser posteriormente 

apresentada ao tribunal responsável pela investigação judicial do caso. 

O painel era composto por figuras de reconhecida autoridade internacional na área forense, 

entre as quais Clyde Snow, antropólogo forense norte-americano pioneiro na aplicação da 

antropologia a casos de direitos humanos; Douglas Ubelaker, antropólogo físico do 

Smithsonian Institution; Luis Fondebrider, fundador do Equipo Argentino de Antropología 

Forense (EAAF); e Morris Tidball, médico forense vinculado à Cruz Vermelha Internacional. 

Participaram ainda representantes das Associações de Familiares de Detidos-Desaparecidos e 
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de Executados Políticos, bem como mandatários do Servicio Medico Legal (SML), do 

Ministério do Interior e do Laboratório de Criminalística da Polícia de Investigações. 

Com base na documentação analisada em conjunto com a perita forense (2006), o painel 

de especialistas enfatizou que a realização da auditoria dependeria de acesso irrestrito a toda a 

documentação do caso, incluindo protocolos, laudos, relatórios técnicos e registos de campo. 

Os profissionais consideravam fundamental a coordenação direta com o tribunal e a 

colaboração total do SML, que deveria disponibilizar todos os métodos e protocolos utilizados 

nas identificações anteriores. A auditoria, conforme delinearam, deveria examinar não apenas 

os erros de identificação, mas também os próprios procedimentos técnicos e institucionais 

envolvidos, tanto sob a perspetiva antropológica como genética, de modo a determinar o grau 

de fiabilidade dos resultados obtidos. 

De acordo com os documentos fornecidos pela perita forense (2006), a equipa internacional 

iniciou os trabalhos em 4 de setembro de 2006, em Santiago do Chile, após a realização das 

exumações judiciais, que ocorreram em 2005. A fase inicial concentrou-se na revisão dos 

antecedentes e na definição conjunta dos protocolos e formulários técnicos que serviriam de 

base à auditoria. No total, os peritos atuaram durante 149 dias, analisando aproximadamente 

120.000 documentos relativos aos 126 conjuntos de restos mortais associados ao Pátio 29, e 

realizando visitas e entrevistas técnicas ao Servicio Médico Legal (SML) para compreender os 

procedimentos empregados nas identificações originais. Para gerir o volume de informação, foi 

criada uma base de dados própria, que serviu como referência para a equipa estruturar a 

auditoria em três eixos principais: análise circunstancial, análise 

morfológica/osteológica/odontológica e análise genética. Esses eixos permitiram comparar os 

resultados obtidos nas diferentes fases de exumação — as anteriores a 1991, as realizadas entre 

1991 e 1994 e as reexumações de 2005. 

Em consonância com os documentos técnicos revistos conjuntamente com a perita forense, 

o trabalho iniciava com uma análise circunstancial, na qual eram examinadas as informações 

contextuais — incluindo local de exumação, vestígios associados, e compatibilidade com os 

antecedentes históricos e testemunhais de desaparecimento. Nesta fase, cada caso era 

classificado como compatível ou não compatível com as circunstâncias conhecidas da vítima. 

Em seguida, passava-se à análise morfológica, osteológica e odontológica, etapa que visava 

determinar o grau de correspondência entre os restos humanos e as características físicas 

registadas antes da morte. Para isso, o painel definiu cinco categorias graduais de fiabilidade: 

identificação positiva, provável, possível, improvável e impossível (exclusão), além da 

categoria não identificado por insuficiência de informação, aplicada quando os dados 
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disponíveis eram inconclusivos. Cada uma dessas classificações resultava da ponderação entre 

a integridade dos restos, a consistência anatómica e os elementos dentários observados. 

A terceira etapa correspondia à análise genética, introduzida como componente essencial 

para validar ou refutar as hipóteses de identificação anteriores. Os resultados eram avaliados 

segundo dois eixos: confiável/não confiável (relativo à qualidade técnica do exame) e 

compatível/não compatível/não aplicável (referente ao cruzamento entre perfis genéticos das 

amostras e das famílias). 

A partir da integração dos resultados dessas três dimensões — circunstancial, morfológica 

e genética — foi emitida uma conclusão final, categorizada segundo a utilidade e aceitabilidade 

científica dos achados: útil ou não útil, aceitável ou não aceitável. Além da decisão técnica, o 

relatório final incluiu um conjunto de recomendações específicas dirigidas ao Servicio Médico 

Legal, à Unidade de Genética Forense e à Unidade Especial de Identificação de Detidos-

Desaparecidos, com o intuito de aperfeiçoar protocolos, reforçar a transparência e consolidar 

uma prática forense alinhada a padrões internacionais de direitos humanos. 

 

Resultados 

 

Os relatórios oficiais da auditoria científica (2007) apresentam uma linha temporal detalhada 

das etapas que marcaram o processo de identificação das vítimas do Patio 29. Em 1991, foram 

exumados 126 conjuntos de ossadas humanas no Cementerio General de Santiago, 

correspondentes a vítimas da ditadura militar, recuperadas pelo Servicio Médico Legal (SML) 

durante as exumações oficiais. 

Entre 1991 e 1994, o SML realizou o estudo antropológico forense e odontológico dessas 

ossadas, com base em características morfológicas e dentárias, sem recurso a análises genéticas 

— uma limitação explicada pela inexistência, à época, de laboratórios de ADN no Chile. Até 

1998, o SML havia entregado 96 corpos às famílias, considerando-os identificados e 

compatíveis com as vítimas desaparecidas, identificações essas que foram validadas 

judicialmente e consideradas encerradas. Contudo, o trabalho da equipa internacional revelou 

inconsistências significativas entre as identificações originais e os perfis genéticos das famílias. 

A auditoria científica internacional, concluída em 2006, verificou que apenas 37 casos 

(38,5%) mantinham compatibilidade genética ou antropológica suficiente para serem 

considerados identificações válidas, enquanto os restantes apresentavam dados inconclusivos 

ou incorretos. Por outras palavras, apenas 37 dos 96 corpos entregues nos anos 1990 puderam 
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ser confirmados como correspondentes às vítimas reclamadas — o que significa que quase dois 

terços das identificações oficiais estavam erradas ou careciam de base científica suficiente . 

 

O legado do Patio 29 

 

Segundo Schmitt (2012, p. 216), a decisão do juiz Sergio Muñoz que determinou as 

reexumações em 2005 deu início a uma nova prática forense no Chile, agora baseada na 

interdisciplinaridade, transparência e colaboração internacional. Como explica Ubelaker (2018, 

p. 916), o episódio marcou a transformação da prática forense chilena de um modelo burocrático 

e policial para uma abordagem científica e humanitária centrada na verdade das famílias.  

A perita forense com quem conversei concorda, dizendo que esse movimento representou 

uma verdadeira “mudança de paradigma”, já que o trabalho forense deixou de ser visto apenas 

como técnica auxiliar e passou a ser reconhecido como “ato de reparação social e histórica” 

(Caderno de campo 2024). 

Para Ubelaker (2018, p. 916), a partir das experiências latino-americanas como a do Chile, 

a antropologia forense deixou de ser mera aplicação técnica e assumiu-se como “ferramenta de 

justiça social”. Essa transformação, segundo Christensen, Passalacqua e Bartelink (2019), 

redefiniu o papel do antropólogo forense, que passou de simples identificador de restos mortais 

a “mediador entre a ciência e os direitos humanos”. Entende-se, portanto, que o caso do Patio 

29 não representa apenas um capítulo da história chilena, mas uma matriz fundadora da 

antropologia forense contemporânea na América Latina. 

Sanhueza (2006, p. 133) ressalta que essa mudança produziu também uma nova forma de 

consciência pública no Chile. Segundo a autora, o Estado reconheceu o Patio 29 como 

Monumento Nacional, através do Decreto Exento N.º 148 de 16 de maio de 2006, integrando 

progressivamente o local às políticas de memória e reparação. Ainda assim, como sublinha 

Grandin (2005), o passado permanece em disputa — entre a memória oficial e a dor silenciosa 

das famílias que continuam sem respostas. A perita forense com quem conversei sintetizou esse 

paradoxo ao afirmar que “a terra guarda o que o Estado tentou esconder; cada osso devolvido 

é uma forma de verdade que resiste ao esquecimento.” E complementa: “A coragem das 

famílias sustentou todo o processo; a ciência avança, mas é o amor por quem falta que mantém 

viva a busca pela verdade.” (Caderno de campo 2024). 
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CAPÍTULO 4 

Estudo de Caso II – Srebrenica (Bósnia-Herzegovina) 

 

Este capítulo dedica-se ao estudo de caso de Srebrenica, na Bósnia-Herzegovina, cenário de um 

dos episódios mais brutais do século XX e símbolo do que a própria Organização das Nações 

Unidas referiu como “colapso moral da comunidade internacional” (ONU 1995, p. 3). O 

genocídio de julho de 1995, que resultou na execução de mais de oito mil homens e rapazes 

bósnios muçulmanos, expôs não apenas a falência das estruturas de proteção da ONU, mas 

também a necessidade de reconstruir, a partir dos escombros, novas formas de justiça, memória 

e humanidade. A análise que se segue procura compreender como a antropologia forense, ao 

recuperar corpos dispersos e reconstituir identidades fragmentadas, se converteu num 

instrumento de reparação simbólica e de denúncia histórica. O que segue resulta da visita 

realizada a Srebrenica e ao Memorial de Potočari em novembro de 2024, no âmbito do trabalho 

de campo desenvolvido para esta investigação (Caderno de campo 2024). 

 

De Sarajevo a Srebrenica 

 

A viagem até Srebrenica tem início em Sarajevo, capital da Bósnia-Herzegovina, numa manhã 

aparentemente comum. O percurso, de aproximadamente três horas por estrada, atravessa vales 

e montanhas que ainda exibem cicatrizes da guerra — fachadas perfuradas, aldeias abandonadas 

e vestígios de destruição que o tempo não conseguiu apagar. 

Durante o trajeto, o guia partilha a sua história. Quando questionado sobre a sua origem, 

responde: “Sou bósnio” e, sem hesitar, acrescenta: “Isso quer dizer que sou muçulmano.”  A 

resposta, embora breve, revela a complexidade da estrutura identitária do país. De acordo com 

a Constituição da Bósnia-Herzegovina (1995, p. 3), três povos são reconhecidos como 

constitutivos: os bósnios muçulmanos (“Bosniaks”), os sérvios ortodoxos e os croatas católicos. 

Esta tripla divisão reflete-se na própria organização política do Estado, resultado direto dos 

Acordos de Dayton, assinados em 1995, que puseram termo à Guerra da Bósnia (1992–1995) 

— conflito que, segundo a Organização das Nações Unidas (1995, p. 7), causou a morte de 

mais de 100.000 pessoas e o deslocamento de mais de dois milhões. O mesmo relatório estima 

que cerca de 30.000 pessoas tenham desaparecido e que aproximadamente um terço delas 

continue desaparecido (ONU 1995, p. 8). 
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De acordo com o Office of the High Representative (OHR 2024), órgão internacional criado 

pelos Acordos de Dayton para supervisionar a implementação civil do acordo de paz na Bósnia-

Herzegovina, o país foi dividido, após a guerra, em duas entidades principais — a Federação 

da Bósnia-Herzegovina, de maioria bósnia muçulmana e croata católica, e a República Srpska, 

de maioria sérvia ortodoxa —, além do Distrito de Brčko, sob administração autónoma. Nos 

termos do Artigo V da Constituição da Bósnia-Herzegovina (1995, p. 5), a chefia de Estado é 

exercida por uma presidência tripartida, composta por três membros que se revezam no 

exercício da presidência: um bósnio e um croata, ambos eleitos diretamente no território da 

Federação, e um sérvio eleito diretamente no território da Republika Srpska (“República 

Sérvia”). Conforme explicam Bose (2002, p. 87) e Chandler (2000, p. 112), trata-se de uma 

tentativa de equilíbrio político entre comunidades etno-religiosas, mas que, simultaneamente, 

cristaliza as divisões identitárias deixadas pela guerra. 

Ao longo do percurso, o guia expressa gratidão pela presença de quem visita o país movido 

pelo interesse em compreender a sua história, e não apenas em desfrutar das paisagens. “É 

importante que vejam o que aconteceu aqui”, afirma; “O mundo precisa saber o que nos 

fizeram.” Num misto de cansaço e orgulho, acrescenta o que muitos bósnios repetem ao falar 

da guerra: “O que aconteceu em Srebrenica é resultado do fracasso da comunidade 

internacional.” Trata-se de uma frase que condensa a perceção coletiva de abandono de uma 

população que ainda sofre as consequências desse descaso. 

Não passam despercebidos as placas de trânsito. Pouco depois de sair de Sarajevo, 

atravessa-se para a Republika Srpska, uma entidade administrativa sérvia dentro da Bósnia-

Herzegovina. De acordo com Burg e Shoup (1999, p. 72), a República Srpska foi proclamada 

em janeiro de 1992, após um referendo entre a população sérvia que rejeitou a independência 

da Bósnia-Herzegovina. Como observa Toal (2013, p. 703), a entidade manteve, desde então, 

um estatuto de semi-autonomia consolidado pelos Acordos de Dayton de 1995. Os sinais de 

trânsito que indicam o memorial de Srebrenica — que homenageia um massacre de 

muçulmanos bósnios pelos sérvios da Bósnia — estavam escritos em letras cirílicas, a forma 

sérvia de escrever a sua língua comum. 

Após cerca de três horas de viagem, alcança-se o centro de Srebrenica. A praça central, 

pequena e quase deserta, assemelha-se a uma rotunda esquecida. Tive a mesma sensação 

descrita por O’Donnell (2016, p. vii) sobre o local, “Srebrenica é um desses lugares — tal como 

Oswiecim, a cidade natal polaca de Auschwitz-Birkenau, onde a presença da história se 

sobrepõe a qualquer experiência do presente.” Era um dia útil, por volta das onze da manhã, 
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mas não havia movimento, carros nem cafés abertos. O guia aponta para um mural colorido, 

diante do qual estaciona o veículo. 

O mural exibe a figura de um homem de costas, empunhando uma pá diante de uma parede 

parcialmente demolida. Por entre a fenda aberta vê-se o céu azul e uma placa com quatro 

palavras escritas em bósnio: “mir” (paz), “sreća” (felicidade), “budućnost” (futuro) e “uspjeh” 

(sucesso). Segundo o guia, a pintura simboliza a reconstrução coletiva pós-guerra. O homem 

que quebra o muro representa o esforço de libertar-se do passado e abrir caminho para um novo 

tempo. Esta interpretação, amplamente partilhada a nível local, traduz uma forma de memória 

visual e resistência pacífica, que transforma o espaço urbano num suporte de elaboração do 

trauma — um gesto que articula arte e antropologia na reconstrução simbólica de uma 

comunidade devastada.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1.4: Mural no centro de Srebrenica. Fonte: Tainá Giglio (2024). 

 

O Memorial 

 

Após breves minutos de contemplação, o percurso segue em direção a Potočari , a cerca de oito 

minutos dali, onde se localiza o Memorial e Cemitério de Srebrenica-Potočari para as Vítimas 

do Genocídio de 1995, criado em 2001 pelo Office of the High Representative (OHR). O espaço 

encontra-se dividido em duas partes distintas, mas complementares: o cemitério das vítimas 

identificadas e o complexo memorial, instalado no antigo Quartel-General do Batalhão 

Neerlandês da Força de Proteção das Nações Unidas (UNPROFOR, na sigla em inglês).  
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A primeira visita é ao antigo Quartel-General, onde se encontra a exposição permanente 

Failure of the International Community. A coincidência entre o título da exposição e as palavras 

repetidas por tantos bósnios — “fracasso da comunidade internacional” — materializa a 

convergência entre memória pessoal e narrativa institucional.  

O quartel foi originalmente instalado em abril de 1993, após o Conselho de Segurança das 

Nações Unidas declarar Srebrenica uma “zona de segurança”, com o objetivo de proteger a 

população civil bósnia cercada pelas forças sérvias (United Nations Security Council 1993, p. 

2). O local escolhido – o complexo industrial de uma antiga fábrica de baterias – situava-se 

próximo da linha de separação entre os territórios controlados por bósnios e sérvios, oferecendo 

condições logísticas favoráveis para operações de observação e apoio humanitário (OHR 2001, 

p. 4; Memorial Center Srebrenica, 2025). Com cerca de 120.000 m², o espaço possuía armazéns 

amplos e acesso rodoviário facilitado, o que permitiu acomodar tanto as tropas da UNPROFOR 

como milhares de civis deslocados durante o avanço das forças sérvias em julho de 1995 

(United Nations 1999, p. 11). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2.4: Entrada da exposição “The Failure of the International Community” no antigo 

Quartel-General da UNPROFOR. Fonte: Tainá Giglio (2024). 

 

O exterior do edifício mantém o aspeto industrial: paredes cinzentas, janelas altas e 

estrutura metálica. O ar é pesado. À entrada, um guia do memorial conduz os poucos visitantes 

por um corredor longo e silencioso até uma sala de projeção. O espaço é simples — três filas 

de cadeiras, cartazes junto às paredes com imagens de sobreviventes e um ecrã grande. O guia 

explica, num tom quase ritual, que o vídeo de vinte minutos serve como introdução — uma 

tentativa de preparar o olhar para o que será visto a seguir. As luzes apagam-se. 
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As primeiras imagens mostram Sarajevo antes da guerra: ruas cheias de pessoas, cafés e 

edifícios inteiros. O narrador contextualiza trazendo dados do Instituto Federal de Estatística 

da Iugoslávia (Federal Institute of Statistics of Yugoslavia 1991, citado em Ramet 2010, p. 

334): a República Socialista da Bósnia-Herzegovina era a mais diversa entre as repúblicas da 

antiga Jugoslávia, composta por aproximadamente 43% de bósnios muçulmanos, 31% de 

sérvios, 17% de croatas e 8% de outras minorias. 

O narrador conta que a 29 de fevereiro e 1 de março de 1992 realizou-se o referendo de 

independência — convocado pelo governo da então República Socialista da Bósnia-

Herzegovina, sob liderança de Alija Izetbegović —, no qual 99,7% dos votantes se 

pronunciaram a favor da separação da Jugoslávia. A decisão, contudo, foi rejeitada pelos líderes 

sérvios bósnios, que boicotaram o processo eleitoral. Conforme explica Ramet (2010, p. 334), 

essa rejeição resultou na criação da autoproclamada Republika Srpska, apoiada política e 

militarmente por Belgrado — sede do governo sérvio liderado por Slobodan Milošević — e 

pelo Exército Nacional Jugoslavo (JNA), que, pouco depois, lançou uma ofensiva destinada a 

“purificar” o território da nova república. 

O vídeo segue um relato cronológico, mas o ritmo das imagens é de uma violência 

crescente. Os sons alternam entre explosões e silêncio, e o contraste entre o tom sereno do 

narrador e as cenas de devastação intensifica o desconforto. Nas imagens, observa-se a 

violência desencadeada a partir de 1992, incluindo os cercos de Sarajevo, Višegrad e Zvornik, 

e o deslocamento forçado de dezenas de milhares de civis – colunas humanas atravessando 

florestas, muitas descalças e sem pertences. Em poucos minutos, as imagens tornam-se quase 

insuportáveis: bombardeamentos, casas em chamas e crianças feridas – o retrato cru de um país 

em colapso. 

Face à escalada da violência, em abril de 1993 o Conselho de Segurança das Nações Unidas 

adotou a Resolução n.º 819, declarando Srebrenica “zona de segurança” sob proteção da ONU 

(United Nations Security Council 1993, p. 3). No ecrã, vê-se a chegada das tropas canadianas 

da UNPROFOR e a multidão que, exausta, as recebe como salvação. 

Mas o tom muda rapidamente. O narrador descreve a fragilidade da missão, afirmando que 

a “proteção” se revelou ilusória. Cita o embargo internacional de armas, que deixou o Exército 

bósnio indefeso enquanto as forças sérvias permaneciam armadas, e a incapacidade da ONU 

em proteger a população. Informa que, em 1994, o batalhão neerlandês (“Dutchbat”) substituiu 

o contingente canadiano como força da UNPROFOR. O vídeo mostra a chegada dos capacetes 

azuis holandeses ao mesmo edifício onde decorre a projeção — o início do período mais 

controverso da missão, conforme relata o OHR (2001, p. 6). 
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A partir desse ponto, o documentário mergulha na sequência dos acontecimentos que 

culminaram no genocídio. Em março de 1995, o então presidente da Republika Srpska, 

Radovan Karadžić, emitiu a ordem militar Diretiva n.º 7, na qual ordenava ao Exército da 

República Srpska (VRS) que “criasse uma situação insuportável de total insegurança, sem 

qualquer esperança de sobrevivência e vida para a população de Srebrenica e Žepa”, 

conduzindo operações militares cuidadosamente planeadas e metódicas (United Nations 1999, 

p. 22). As câmaras documentam, sem filtros, os ataques. O vídeo intercala as palavras com 

registos reais: casas incendiadas, mulheres e crianças em fuga, soldados a sorrir e a comemorar. 

Em julho de 1995, o Exército da República Srpska (VRS), sob o comando do general Ratko 

Mladić, lançou a operação Krivaja-95, que culminou na invasão de Srebrenica em 11 de julho 

de 1995 (United Nations 1999, p. 25). As imagens incluídas no documentário mostram o 

momento em que Mladić, diante das câmaras, declara: “Entregamos esta cidade à nação sérvia... 

chegou a hora de nos vingarmos dos turcos.” 

As imagens seguintes revelam o colapso da zona segura: milhares de pessoas comprimidas 

dentro e fora do complexo da ONU, deitadas no chão, tentando respirar. Os soldados 

neerlandeses, impotentes, permitem a entrada apenas de mulheres, crianças e idosos — cerca 

de 5.000 pessoas entre as 50.000 pessoas que ali procuraram refúgio, segundo o Report of the 

Secretary-General pursuant to General Assembly Resolution 53/35: The Fall of Srebrenica 

(United Nations 1999, p. 13). 

O vídeo alterna entre cenas de deportações e execuções. Mostra que quando o exército 

sérvio chega ao quartel da ONU, as forças neerlandesas não oferecem resistência. O ecrã exibe 

as cenas em sequência: homens, rapazes e até bebés do sexo masculino são separados das 

famílias e forçados a embarcar em autocarros sem saberem para onde seriam levados.  

Segue-se uma cronologia de massacres: o Vale de Cerska5, Kravica6, Orahovac7, Petkovci8, 

Pilica9, Branjevo10 e Kozluk11 — nomes que o vídeo transforma em epitáfios. As imagens são 

apresentadas sem filtros nem cortes, pois não há intenção de proteger o espectador, mas sim de 

mostrar a verdade nua e crua. Filmadas pelos próprios executores, mostram homens ajoelhados, 

 
5 Região montanhosa a oeste de Srebrenica; abrigava um dos enclaves bósnias muçulmanas durante a 

guerra.  
6 Aldeia próxima de Bratunac, conhecida pelo armazém agrícola onde centenas de prisioneiros foram 

executados em julho de 1995. 
7 Aldeia na municipalidade de Zvornik; local de execuções em massa. 
8 Aldeia também na zona de Zvornik; local de execuções em massa. 
9 Aldeia na municipalidade de Zvornik; local de execuções em massa. 
10 Campo agrícola perto de Pilica; local de execuções em massa. 
11 Aldeia junto ao rio Drina, usada para enterros iniciais e posterior ocultação de corpos.  
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mãos atadas com fio telefónico, disparos sucessivos, e os próprios bósnios a carregar os corpos 

dos companheiros que há pouco dividiam consigo os assentos no autocarro até às trincheiras 

transformadas em valas. O choque está estampado no rosto dos que carregam os corpos, pois 

sabem que serão os próximos. O contraste é acentuado pelo som das vozes dos soldados sérvios 

por trás das câmaras: fazem piadas entre si em meio aos disparos e à “troca de enfileirados”, 

como chamam ao ato de atirar os corpos nas valas comuns e, em seguida, colocar de joelhos os 

homens que os transportaram. 

O narrador menciona números: cerca de 25.000 mulheres e crianças foram deportadas e 

mais de 8.000 homens e rapazes muçulmanos executados em apenas uma semana, entre 11 e 

19 de julho de 1995. O som dos gritos das vítimas, contrastando com as risadas dos soldados 

sérvios, domina o ambiente. 

A última parte do vídeo mostra o julgamento no Tribunal Penal Internacional para a ex-

Jugoslávia (TPIJ). As imagens projetam o tribunal, mas o foco são os testemunhos dos 

sobreviventes. As vozes — pausadas e trémulas — relatam a violência vivida, enquanto o ecrã 

alterna entre o passado filmado e o presente dos depoimentos. 

As palavras finais do vídeo são: “O que falhou em Srebrenica não foi a coragem humana, 

foi a responsabilidade internacional.” A frase é corroborada pelo relatório do Secretário-Geral 

da ONU sobre a queda de Srebrenica (United Nations 1999, p. 6), elaborado para explicar 

“como a ONU não conseguiu impedir o ataque sérvio a Srebrenica e os terríveis acontecimentos 

que se seguiram”.  

O vídeo termina. As luzes acendem-se. O silêncio é absoluto. Ninguém se move. É preciso 

que o guia convide o grupo a seguir pela exposição; mesmo assim, o corpo demora a responder.  

 

A reconstrução da memória 

 

A exposição prossegue pelos andares superiores do edifício cinza e frio. Em várias salas, 

encontram-se grandes painéis cronológicos que narram o cerco, a queda e o genocídio de 

Srebrenica. Também foram reconstruídos espaços do antigo quartel que revelam o quotidiano 

das tropas da ONU — escritórios, dormitórios coletivos e salas de reunião. Entre estes espaços, 

três merecem destaque. 

O primeiro são os dormitórios coletivos, onde algumas paredes foram mantidas tal como 

estavam em 1995. A razão é evidente: essas paredes conservam inscrições originais feitas pelos 

soldados neerlandeses — caricaturas obscenas, frases racistas e piadas sexistas sobre as 

mulheres muçulmanas. O impacto é imediato. As inscrições revelam uma mentalidade de 
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desprezo e desumanização que coexistia no interior da missão humanitária, contrastando com 

o ideal de neutralidade e proteção que a ONU deveria representar. 

A segunda sala de destaque é dedicada ao trabalho dos peritos, com destaque aos 

antropólogos forenses, e ao processo de exumação e identificação das vítimas. Vitrinas exibem 

objetos pessoais encontrados junto dos corpos — relógios parados, chaves, fotografias —, lado 

a lado com imagens que documentam o trabalho pericial: escavações meticulosas, recolha de 

ossos e análises de ADN para reconstrução identitária. A explicação técnica articula-se com 

uma narrativa trágica — a da operação de encobrimento organizada pelas forças sérvias logo 

após o genocídio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3.3: Sala da exposição com o trabalho de antropólogos forenses na exumação das vítimas 

do genocídio. Fonte: Tainá Giglio (2024). 
 

De acordo com os textos da exposição, em julho de 1995 a VRS iniciou o transporte dos 

corpos das vítimas de Srebrenica para valas comuns primárias, situadas nas proximidades dos 

locais de execução, com o objetivo de ocultar as provas dos crimes cometidos. Entretanto, o 

mundo foi alertado para essa operação de encobrimento em agosto de 1995, quando imagens 

aéreas mostraram valas recém-cavadas e movimentação do exército sérvio em áreas declaradas 

neutras. Foram essas imagens que denunciaram à comunidade internacional o esforço 

deliberado de destruição de provas levado a cabo pela VRS. 

A exposição indica que essa descoberta conduziu a uma operação ainda mais sofisticada de 

ocultação, implementada entre agosto e novembro de 1995. Nesse período, os corpos foram 

exumados das valas primárias e redistribuídos em sepulturas secundárias e terciárias, numa 
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tentativa que a ONU (1999, p. 42) descreveu como “sistemática e metódica de apagar as 

provas”. 

De acordo com o Memorial Center Srebrenica (2025), esta operação foi inicialmente 

conduzida em segredo por unidades de engenharia das Brigadas de Zvornik e Bratunac, sob a 

direção do Estado-Maior da VRS. Quando a infraestrutura militar se mostrou insuficiente para 

a exumação, transporte e novo enterro de corpos em tão larga escala, os líderes da VRS 

recorreram a mão de obra civil e a empresas privadas de saneamento de Zvornik e Bratunac. 

Em alguns casos, os corpos foram exumados uma segunda vez e redistribuídos entre valas 

comuns terciárias ainda mais distantes dos locais originais de execução. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 4.3: Mapa das Valas Comuns Primárias e Secundárias. Fonte: Tainá Giglio (2024). 

 

 

Pelo entendimento da ONU (1999, p. 45), esta estratégia de dispersão dos restos mortais 

aumentou consideravelmente a complexidade do trabalho antropológico forense, exigindo anos 

de investigação minuciosa para reconstruir os episódios e restabelecer a identidade das vítimas. 

Como coloca O’Donnell (2016, p. vii), como o exército sérvio desenterrava e movia 

periodicamente valas comuns na tentativa de esconder os crimes que as criavam, os corpos eram 

frequentemente desmembrados e enterrados em diversas covas diferentes, dificultando tanto a 

recuperação quanto a identificação das vítimas. Segundo o Memorial Center Srebrenica (2025), 
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todos os anos equipas nacionais e internacionais lideradas por antropólogos forenses reúnem-

se para as campanhas de busca na região. Os dados do Memorial indicam que, até hoje, foram 

exumadas 94 valas comuns e identificadas mais de 6.900 vítimas. Infelizmente, cerca de 1.700 

pessoas permanecem desaparecidas segundo estimativas do Memorial.  

Nesta sala, percebe-se que a antropologia forense atua como mediadora entre o corpo e o 

arquivo. A prática antropológica forense transcende a técnica e assume-se como um ato de 

reparação: ao reconstruir o que foi fragmentado, não apenas recompõe a identidade das vítimas, 

mas também restaura a moralidade coletiva que o genocídio tentou destruir. 

A exposição encerra com a recriação do contexto político que sucedeu ao conflito. Numa 

última sala, observam-se os líderes políticos a assinar os Acordos de Dayton (1995), que 

puseram fim à guerra e instituíram a paz, mas também consolidaram a divisão terr itorial que 

persiste até hoje. 

A secção final da exposição é dedicada à criação do Tribunal Penal Internacional para a ex-

Jugoslávia (TPIJ), instituído em 1993 pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, por meio 

da Resolução n.º 827 (United Nations Security Council 1993; United Nations 1993). Nas 

imagens de arquivo, vê-se os réus Ratko Mladić e Radovan Karadžić, mas, tal como no vídeo 

exibido anteriormente, o foco é dado às vozes pertencem aos sobreviventes do genocídio, que 

depuseram contra os seus algozes. As suas palavras funcionam como contraprova viva à 

tentativa de negação histórica. 

Ao sair do edifício, a atmosfera parece suspensa entre o luto e a denúncia. Do outro lado 

da rua, vislumbra-se o Cemitério das Vítimas do Genocídio de 1995, o segundo espaço que 

compõe o Memorial e o próximo local a ser visitado — um campo verde salpicado de estelas 

brancas, cada uma representando um ponto fixo na topografia do luto.  

 

O cemitério das vítimas identificadas 

 

Antes mesmo de atravessar os portões de entrada Cemitério de Srebrenica-Potočari para as 

Vítimas do Genocídio de 1995, nota-se uma grande pedra com a inscrição “8371…”. O número 

representa as vítimas ali sepultadas, enquanto a reticência remete para o trabalho contínuo das 

equipas chefiadas por antropólogos forense de todo o mundo que anualmente visitam o país 

para procurar valas comuns ainda não descobertas.  
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Figura 5.3: Entrada do Cemitério de Srebrenica-Potočari para as Vítimas do Genocídio de 1995. 

Fonte: Tainá Giglio (2024). 

 

Ao entrar no cemitério, o primeiro elemento que se impõe é o silêncio. O terreno estende-

se coberto por milhares de lápides brancas idênticas, dispostas em fileiras rigorosamente 

simétricas. Cada uma apresenta um nome, uma data de nascimento e uma data de morte — 

quase todas terminando em julho de 1995. A uniformidade das estelas e a sua disposição 

ordenada criam uma paisagem de memória que se prolonga até ao horizonte. 

No centro do cemitério encontra-se um pavilhão circular de pedra clara, aberto, que 

funciona como espaço de cerimónia e oração. É ali que, todos os anos, no dia 11 de julho, são 

sepultados os restos mortais identificados no ano anterior pelas equipas forenses (Memorial 

Center Srebrenica 2025). Durante as cerimónias anuais, o espaço enche-se de familiares, 

sobreviventes e visitantes, num ritual coletivo de homenagem e reconhecimento. 

No pavimento, pequenas lajes de mármore conduzem ao espaço central, onde estão 

gravadas inscrições em bósnio e inglês — trechos de resoluções das Nações Unidas, datas e o 

número oficial de vítimas reconhecidas. O interior do pavilhão é simples e austero. Colunas de 

mármore branco sustentam uma estrutura circular que envolve uma grande laje horizontal, na 

qual se inscrevem, em colunas sucessivas, os nomes das mais de oito mil vítimas identificadas. 

As letras, talhadas com precisão, projetam sombras que se deslocam ao longo do dia, conferindo 

ao espaço uma dimensão temporal e simbólica (Memorial Center Srebrenica 2025). 

Impressiona e entristece observar a repetição de apelidos — maioritariamente de homens —, 

revelando famílias inteiras exterminadas. 

Não há imagens, ornamentos ou símbolos religiosos dominantes. O ambiente é marcado 

pela sobriedade e pela ausência de ruído urbano. O som do vento e o murmúrio das orações 
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substituem qualquer narrativa verbal. A disposição simétrica das lápides, o contraste entre o 

branco das pedras e o verde das colinas circundantes, e a materialidade austera do espaço 

transformam o memorial num testemunho físico da violência e da perda. 

Após a visita, compreende-se porque o silêncio prevalece — não como ausência de som, 

mas como expressão coletiva de respeito e recordação. O cemitério constitui simultaneamente 

um espaço de luto e uma afirmação da verdade histórica, articulando memória, ciência e justiça. 

Reforça, ainda, a perceção amplamente partilhada entre a população bósnia: o genocídio de 

Srebrenica foi, em última instância, o resultado do fracasso da comunidade internacional.  

Esse entendimento é corroborado pelo Report of the Secretary-General pursuant to 

General Assembly Resolution 53/35: The Fall of Srebrenica: 

 

As Nações Unidas tinham o mandato de ‘dissuadir ataques’ a Srebrenica e a outras cinco ‘zonas 

seguras’ na Bósnia-Herzegovina. Apesar desse mandato, cerca de 20.000 pessoas, na sua 

maioria da comunidade muçulmana da Bósnia, foram mortas nas zonas seguras e nas suas 

imediações. Além disso, a maioria dos 117 membros da Força de Proteção das Nações Unidas 

(UNPROFOR) que perderam a vida na Bósnia-Herzegovina morreram nas zonas seguras e 

arredores. (United Nations 1999, p. 6). 

 

Como consta no site do Memorial Center Srebrenica (2025), o Srebrenica-Potočari 

Memorial não se limita a homenagear as vítimas: constitui uma evidência permanente da 

dimensão do genocídio e da importância do trabalho antropológico forense na preservação da 

memória e na reconstrução das identidades interrompidas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 6.3: Esplanada central do Cemitério-Memorial de Srebrenica–Potočari, onde o espaço 

arquitetónico se funde com o campo de nišani, compondo um cenário de luto coletivo e memória 

nacional. Fonte: Tainá Giglio (2024). 
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Figura 7.3: Nišani 12 no Cemitério Memorial de Srebrenica–Potočari, erguidos em homenagem 

às vítimas do genocídio de julho de 1995. Entre os nišani, é possível ver as estacas verdes que 

marcam os espaços onde os restos humanos encontrados no ano serão enterrados durante as 

cerimónias de 11 de julho.  Fonte: Tainá Giglio (2024). 

 

Vozes da memória 

 

Durante o trabalho de campo, tive a oportunidade de conversar com três pessoas afetadas pela 

guerra de formas distintas. As suas narrativas, embora singulares, convergem naquilo que 

Srebrenica simboliza: a persistência da dor, o silêncio como mecanismo de sobrevivência e a 

tentativa, ainda em curso, de reconstruir o sentido de humanidade após o colapso moral que a 

guerra representou. 

Uma das pessoas relatou que “quando a guerra começou, a infância terminou de um dia 

para o outro”. Contou que o abrigo subterrâneo substituiu a casa, que a fome se tornou rotina e 

 
12 O termo nišan (plural nišani) designa o marco funerário tradicional da cultura islâmica bósnia, 

equivalente às lápides ocidentais. Estes monumentos, geralmente talhados em mármore branco, 

assumem formato obeliscal e exibem inscrições em árabe e bósnio com o nome da vítima, o ano de 

nascimento e de morte, e invocações religiosas como El-Fatiha, a primeira sura do Alcorão (Wagner 

2008, p. 58; International Commission on Missing Persons 2015, p. 3). No Cemitério Memorial de 

Srebrenica–Potočari, os nišani foram padronizados como forma de simbolizar a igualdade das 

vítimas do genocídio de julho de 1995 (Robben 2015, p. 92). 



46 

 

que “a luz de uma vela servia tanto para ler quanto para esquecer o escuro lá fora”. Anos depois, 

regressar a um espaço de paz foi mais difícil do que sobreviver ao conflito. “A abundância 

parecia uma ofensa à memória dos que ficaram”, disse. E completou: “Sobreviver ensinou-me 

que a força está em transformar ruína em propósito.”. 

Outra pessoa descreveu o impacto da guerra na vida do pai. Disse que ele “perdeu o melhor 

amigo — o amigo de infância, mais de trinta anos de amizade”. Quando o cerco começou, a 

família dessa testemunha fugiu às pressas, levando apenas o que cabia no carro . “Foram as duas 

únicas vezes em que vi o meu pai chorar – quando tivemos de deixar tudo o que ele e a minha 

mãe construíram para trás e quando ele soube da morte do melhor amigo”, contou, com lágrimas 

nos olhos. Décadas depois, o medo ainda habita o quotidiano: “Os meus pais têm sempre um 

carro cheio de combustível, comida estocada e uma mala pronta. Nunca deixaram de viver em 

alerta.” 

O terceiro testemunho revelou o silêncio dos que regressaram da guerra. “O meu pai fazia 

parte do exército bósnio. Quando voltava para casa, não dizia nada. Dava-me um beijo na testa 

e ia para o quarto com a minha mãe.” A pessoa com quem conversei comparti lhou que tentou, 

anos mais tarde, falar sobre o assunto, mas nunca houve tempo. “Ele [o pai] morreu de cancro 

antes de conseguir contar o que viu. E a minha mãe diz que, se ele não quis que eu soubesse, é 

porque havia coisas que não se contam.” 

Estes três relatos demonstram que, em Srebrenica, o tempo não é linear — é um ciclo de 

lembrança e silêncio, de perda e reconstrução, e que o trauma é geracional. A guerra persiste 

nas ausências, nos gestos e nas precauções cotidianas. Entende-se, portanto, que a antropologia, 

neste contexto, não se limita a recolher dados: escuta, reconhece e devolve humanidade. Cada 

voz ouvida é, em si, um ato de reparação — uma forma de nomear o que a história tentou 

apagar. 

Estas vozes, recolhidas no terreno e inscritas na paisagem memorial de Srebrenica, permite-

nos acreditar que revelam que a antropologia – forense e social – se encontram no mesmo ponto 

de convergência: o corpo como arquivo e a palavra como prova. Se o trabalho antropológico 

forense devolve nome e identidade aos mortos, o trabalho etnográfico devolve contexto, voz e 

memória aos vivos. Percebe-se que ambos operam na fronteira entre ciência e humanidade, 

onde escavar significa também compreender — compreender o alcance do trauma, a 

persistência da ausência e o esforço de reconstrução de um tecido social que continua a sangrar. 

Em Srebrenica, escutar é também uma forma de exumação.  

 

 



47 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 8.3: A Flor de Srebrenica. Conforme me explicou a pessoa que ma ofereceu, esta flor é um 

símbolo amplamente reconhecido de lembrança do genocídio. As onze pétalas representam o dia em 

que a tragédia teve início — 11 de julho —, enquanto as cores carregam significados próprios: o branco 

simboliza a inocência das vítimas e o verde, a esperança de reconstrução. A simbologia estende-se 

também ao ritual de sepultamento realizado todos os anos em Potočari: as pétalas brancas evocam as 

mulheres enlutadas, ajoelhadas e vestidas de branco, curvando-se diante dos caixões, e o centro verde 

remete ao pano que cobre cada caixão durante as cerimónias fúnebres. Fonte: Tainá Giglio (2024). 
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CAPÍTULO 5 

Exumações, Memória e Justiça 

 

Exumação: entre ciência e reparação  

 

A exumação, no seu sentido mais literal, designa o processo de remoção de restos humanos de 

um local de enterro com vista à identificação, análise ou investigação das causas da morte. De 

acordo com o Minnesota Protocol on the Investigation of Potentially Unlawful Death (Office 

of the United Nations High Commissioner for Human Rights 2017, p. 50), este procedimento 

deve seguir princípios de legalidade, dignidade e documentação rigorosa, especialmente 

quando há suspeitas de morte ilícita ou violações de direitos humanos. No plano técnico, Byers 

e Juarez (2023, p. 15) descrevem a exumação como uma recuperação sistemática de restos 

humanos e evidências associadas, conduzida segundo métodos arqueológicos que asseguram a 

preservação do contexto espacial e tafonómico. Já Fondebrider (2015, p. 42) amplia a definição 

ao afirmar que a exumação é também um ato científico e humanitário, destinado a revelar a 

verdade, restituir a identidade das vítimas e devolvê-las às suas famílias.  

À luz dessas perspetivas, percebe-se que exumar é, simultaneamente, um gesto técnico e 

um gesto moral. Em contextos de violência política, o ato de abrir a terra ultrapassa o domínio 

da perícia: converte-se num ato de contestação, de escuta e de reconhecimento. Como observa 

Ferrándiz (2013, p. 39), quando a ciência intervém sobre corpos marcados pela repressão, ela 

deixa de ser neutra e transforma-se numa forma de justiça simbólica. Fondebrider (2015, p. 42) 

reforça esta dimensão reparadora ao afirmar que a antropologia forense, em contextos de 

desaparecimento forçado, constitui um instrumento de restituição da dignidade. Robben (2015, 

p. 75) descreve a exumação como uma “escuta do passado silenciado”, enquanto Crossland 

(2013, p. 112) fala numa “escuta material” que transforma a terra em arquivo de memórias 

interrompidas. Para Renshaw (2016, p. 84), cada escavação é também um exercício de 

reconstrução narrativa — um modo de devolver voz àquilo que a violência procurou apagar. 

Essa confluência entre ciência, memória e ética manifesta-se em diferentes geografias. 

Anstett e Dreyfus (2015, p. 2) observam que o final do século XX e o início do XXI foram 

marcados por um “regresso dos corpos”: milhares de restos mortais vieram à superfície através 

de projetos forenses e políticas de memória. Como descreve Fondebrider (2014), na Argentina 

as equipas do Equipo Argentino de Antropología Forense (EAAF) continuam, desde 1983, a 
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procurar e identificar os desaparecidos da ditadura militar, num trabalho que alia ciência, 

memória e compromisso cívico. Na Bósnia-Herzegovina, o trabalho conjunto entre peritos 

forenses e o Tribunal Penal Internacional para a ex-Jugoslávia transformou a prova científica 

em instrumento de justiça, permitindo estabelecer vínculos entre restos humanos, locais de 

execução e cadeias de comando (Haglund & Sorg, 2017; ICMP, 2015). Em Espanha, como 

analisa Ferrándiz (2014), as exumações iniciadas em 2000 romperam décadas de silêncio em 

torno da Guerra Civil e reabriram o debate sobre a memória histórica. No Ruanda, Tuller, Stover 

e Shigekane (2003) observam que os corpos do genocídio tutsi são ciclicamente exumados e 

reenterrados desde 1994, numa tentativa de conciliar luto, reconhecimento e pertença 

comunitária. No Camboja, as ossadas das vítimas do regime Khmer Rouge permanecem 

dispersas por todo o território, refletindo — como nota Schmitt (2015) — os limites de uma 

reparação ainda fragmentária. Em todos esses contextos, a exumação assume um papel central 

na reconstrução moral das sociedades, constituindo-se, como argumentam Anstett e Dreyfus 

(2015), numa prática de justiça pós-violência e de restituição simbólica dos mortos. 

Anstett e Dreyfus (2015, p. 8–9) sustentam, ainda, que essa prática se organiza em torno de 

três lógicas interdependentes – científica, territorial e política. A primeira diz respeito ao 

domínio dos agentes — peritos, instituições, familiares e líderes religiosos — cujas motivações 

oscilam entre o rigor técnico e a necessidade de atribuir significado à perda. A segunda, de 

natureza territorial, refere-se à geografia do crime e à disputa pelos lugares da morte, que 

passam de espaços ocultos a espaços simbólicos, convertendo-se em territórios de memória e 

soberania. A terceira, de ordem política, inscreve as exumações nos processos de justiça de 

transição, transformando-as em arenas de negociação entre verdade, responsabilidade e poder. 

À luz dessas perspetivas, entende-se que exumar é reabrir a história e reinscrever os mortos no 

espaço político dos vivos. 

Mas a exumação não é apenas revelação — é também dor. A vala comum constitui, 

simultaneamente, prova criminal e ferida social. O seu desvelamento reabre o trauma coletivo, 

mas também oferece possibilidades de cura. Stover e Weinstein (2004, p. 119) lembram que o 

ato de exumar nunca é neutro: altera a paisagem do luto e reconfigura o modo como as 

comunidades vivem o sofrimento. Para as famílias, a devolução dos corpos é um momento 

ambivalente — mistura de alívio e de re-traumatização, de fim e de recomeço. 

Como descreve Olarte-Sierra (2019), muitas comunidades entendem a exumação como 

uma “segunda morte” seguida de um “primeiro reconhecimento”: o instante em que o 

anonimato se suspende e o corpo regressa ao domínio do nome, do parentesco e da história. A 

escavação torna-se, assim, um ato de reumanização — uma fusão entre técnica e ritual que 
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devolve aos mortos o seu estatuto de pessoas. Mendonça (2023) associa esse gesto ao campo 

da reparação simbólica, entendida como a restauração da dignidade das vítimas através da 

verdade e do reconhecimento público. 

Os resultados dessas escavações — como nota Bitiutckii (2015, p. 109) — assumem ainda 

valor documental e histórico, constituindo fontes primárias para futuras investigações. O 

próprio momento da exumação, acrescentam Anstett e Dreyfus (2015, p. 5), depende sempre 

do contexto político e social: políticas de amnistia, divisões internas e consensos nacionais 

determinam quando e como a terra pode ser aberta. No limite, a exumação transforma o corpo 

num território de resistência. Cada nome restituído e cada reenterro realizado representam uma 

rutura com a invisibilidade e uma afirmação de pertença. Os mortos deixam de ser meros 

vestígios biológicos: tornam-se provas, símbolos e testemunhos. A exumação é, portanto, mais 

do que um ato científico — é uma intervenção ética e política que devolve humanidade ao que 

foi desumanizado e converte o solo da morte em espaço público da verdade. 

 

Memória: entre o luto e a restituição do sentido  

 

Se a exumação devolve os corpos à superfície, a memória devolve-lhes significado. Moon 

(2017) sustenta que os mortos possuem “direitos humanos próprios” — o direito à identificação, 

à dignidade e à inclusão narrativa —, e a antropologia forense traduz esse imperativo ético em 

prática científica, ao procurar restituir nome e história àqueles que a violência tentou apagar. 

Nessa medida, o trabalho forense não se limita a produzir prova: produz sentido. Kimmerle 

(2020, p. 19) recorda que “o processo forense é inseparável das paisagens políticas e emocionais 

em que opera”, revelando que cada escavação é simultaneamente um ato técnico e um gesto 

moral. 

Como observa Olarte-Sierra (2019), o antropólogo forense equilibra o peso dos corpos, as 

exigências jurídicas e as esperanças das famílias — um ofício que Moon (2017) designa 

humanitarismo forense, onde o rigor científico se combina com empatia e escuta. Experiências 

desenvolvidas em contextos como a Guatemala, o Chile, a Colômbia ou a Bósnia-Herzegovina 

mostram que a recuperação dos mortos é também um processo de reconstrução comunitária. 

Vollen (2001, p. 2) define essas práticas como rituais cívicos de reparação, em que as famílias 

retomam a palavra e as comunidades reelaboram o seu passado. Considera-se, assim, que o ato 

de identificar e reenterrar não encerra o sofrimento, mas inaugura uma nova narrativa — o 

início de uma reparação simbólica que reata laços, restitui dignidade e reconstitui o tecido moral 

destruído pela violência. 
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A memória, entretanto, não se conserva apenas em monumentos ou documentos; habita 

também nos corpos. As ossadas exumadas são, como define Meijer (2003, p. 122), 

“testemunhas que não podem ser silenciadas”. Cada fragmento recuperado representa uma 

narrativa material, um vestígio que contradiz a negação e resiste ao esquecimento. Ricoeur 

(2004) defende que recordar é sempre um ato ético e interpretativo, pois envolve mediação 

entre lembrança e esquecimento. Nesse sentido, os restos mortais transformam-se em contra-

histórias, nas palavras de Kimmerle (2020, p. 18), desafiando as versões oficiais e restituindo à 

violência o seu lugar na paisagem coletiva. 

A identificação, mais do que uma tarefa técnica, é um gesto de reconhecimento. Moon 

(2017) argumenta que nomear os mortos é restituir-lhes a sua identidade política e moral dentro 

da comunidade. Como observa Wagner (2015, p. 120), as Mães de Srebrenica compreenderam 

essa dimensão ao exigirem que cada vítima fosse individualmente identificada — um gesto de 

resistência ao processo de despersonalização imposto tanto pela violência do genocídio quanto 

pelo discurso burocrático do Estado. Mendonça (2023) complementa que o reconhecimento é 

o horizonte ético da reparação: transforma a prova em memória e a memória em dignidade. 

Robben (2015, p. 57) lembra que os regimes autoritários compreenderam desde cedo o 

poder subversivo dos corpos desaparecidos – ao negar identidade e rito fúnebre, procuraram 

eliminar não apenas a existência física das vítimas, mas também a sua presença política e moral. 

As valas comuns funcionaram como instrumentos de dominação simbólica – “mapas do terror” 

(Robben 2011) onde o Estado inscrevia o seu domínio sobre a morte e o esquecimento. No 

Chile e na Argentina, o enterro clandestino constituiu uma estratégia de controlo da memória. 

Essa lógica necropolítica, contudo, revelou-se frágil diante da resistência das famílias e das 

organizações de direitos humanos. Como observa Hoppe (2007), os rituais de reenterro e a 

construção de memoriais transformaram lugares de horror em espaços de reivindicação moral 

e política. O Patio 29, no Cemitério Geral de Santiago, é um exemplo paradigmático: depois de 

décadas de silêncio e manipulação institucional, o seu reconhecimento como Monumento 

Nacional em 2006 converteu um espaço de ocultação num lugar de memória e de pedagogia 

histórica. 

Jelin (2002) lembra que a memória é sempre um campo de disputa. Entende-se que recordar 

é um ato seletivo, e diferentes grupos competem para impor as suas versões do passado. Nesse 

processo, a antropologia forense atua como mediadora entre a história e a dor, materializando 

o que Nora (1989) chamou lugares de memória — espaços onde o passado se cristaliza quando 

a memória viva começa a desaparecer. Valas abertas, laboratórios, memoriais e cerimónias 

fúnebres tornam-se, todos eles, territórios onde ciência e emoção se entrelaçam. Huyssen (2003) 
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fala de uma “obsessão memorial” característica das sociedades contemporâneas, expressa na 

proliferação de monumentos e rituais, e que, apesar do risco de banalização, demonstra a 

necessidade de reinscrever o trauma na paisagem coletiva. 

A restituição dos corpos não encerra o processo da memória: inaugura-o. Hughes (2001, p. 

70) escreve que cada corpo nomeado é uma história recontada e cada exumação, uma reabertura 

do mundo. A antropologia forense converte-se, assim, numa forma de resistência epistémica e 

política, que devolve voz aos mortos e confronta os mecanismos de esquecimento. Como notam 

Stover e Weinstein (2004, p. 137), “as verdades mais poderosas nem sempre emergem nos 

tribunais; por vezes, são desenterradas no silêncio, com um pincel, junto a uma sepultura”. 

O conceito de memória coletiva, introduzido por Halbwachs (2022), ajuda a compreender 

este movimento. A memória, longe de ser individual, é socialmente moldada: reconstrói o 

passado em função das necessidades do presente. Nora (1989) acrescenta que os lugares de 

memória surgem quando o tempo ameaça apagar o vivido, e Ricoeur (2004) propõe que 

recordar implica responsabilidade — o dever de compreender e não apenas de rememorar. Ao 

operar nesses lugares, a antropologia forense transforma o luto em conhecimento e o silêncio 

em narrativa. 

Como observa Mazz (2015, p. 92), as violências em massa do século XX e XXI colocam 

desafios logísticos e morais que ultrapassam fronteiras. O desaparecimento sistemático de 

pessoas destrói vínculos, mas também convoca sociedades a reinventarem formas de lembrar. 

Assim, cada identificação é simultaneamente um ato de ciência e de justiça: restituir aos mortos 

o seu nome é devolver aos vivos a possibilidade de futuro. 

 

Justiça: entre a prova e a reparação  

 

A evolução da antropologia forense, de uma ciência auxiliar do direito penal a um instrumento 

de reconstrução social, traduziu uma mudança profunda na própria conceção de justiça. 

Kimmerle (2020, p. 12) observa que essa transição de uma “ciência forense” para um 

“humanitarismo forense” marcou uma inflexão ética e metodológica: o foco deslocou-se da 

mera produção de prova para a reparação das comunidades. Hughes (2001, p. 58) sintetiza essa 

viragem como “a passagem de servir o tribunal para servir a comunidade”. A exumação deixa, 

assim, de ser um fim técnico e torna-se um meio de recomposição moral, em que cada corpo 

identificado representa um ato de verdade e uma forma de restituição. 

Contudo, essa transformação gerou novas tensões. Como recordam Stover e Shigekane 

(2002), os tribunais e as famílias não procuram a mesma justiça: enquanto os primeiros 
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demandam provas categóricas e estatísticas, as segundas exigem nomes, corpos e lugares para 

chorar. Esta dissonância entre eficiência jurídica e necessidade simbólica está no cerne das 

práticas forenses em contextos de pós-violência. O retorno dos corpos identificados, 

acompanhado de cerimónias públicas e rituais comunitários, constitui uma forma de justiça que 

ultrapassa o veredito — uma justiça de reconhecimento. 

Segundo Olarte-Sierra (2019), “cada escavação é um confronto tanto com a violência do 

passado como com o silêncio do presente”. O corpo recuperado é um testemunho duplo: prova 

material do crime e denúncia viva da sua negação. O ato de exumar rompe o pacto de silêncio 

e reinscreve os mortos no espaço público, transformando a ausência em presença política. Nesse 

processo, o antropólogo forense atua como mediador entre o direito, a memória e o luto, 

desempenhando simultaneamente uma função técnica e ética. Exumar, nesse sentido, é 

contestar a impunidade, reabrir a história e restituir às vítimas o estatuto de sujeitos históricos.  

A relação entre exumação e justiça remonta ao período pós-Segunda Guerra Mundial, 

quando a abertura de valas comuns serviu como prova nos julgamentos de Nuremberga 

(O’Donnell 2016, p. xxi). Mas é a partir da década de 1990 que a antropologia forense se 

consolida como pilar da justiça transicional, integrando os eixos da responsabilização penal, da 

reparação simbólica e da reconstrução institucional (Kritz, 1995; Minow, 1998; Teitel, 2000; 

Fondebrider, 2002; Hayner, 2010; Sanford, 2003; de Greiff, 2006; Payne, 2008; Hinton, 2011; 

Aguilar, 2008). A criação dos Tribunais Penais Internacionais para a ex-Jugoslávia (1993) e 

para o Ruanda (1994) marcou esse ponto de viragem, ao incorporarem equipas forenses 

multidisciplinares — muitas provenientes da experiência latino-americana — nas investigações 

de genocídio e crimes de guerra. Poucos anos depois, em 1996, a fundação da Comissão 

Internacional para Pessoas Desaparecidas (ICMP) institucionalizou um modelo global de 

justiça forense assente em protocolos de identificação genética, registo de desaparecidos e 

devolução dos corpos às famílias. 

Como resultado, entende-se que a antropologia forense deixou de ser apenas uma 

ferramenta do direito penal e tornou-se um dispositivo global de verdade e reparação. O seu 

papel expandiu-se para incluir a escuta das vítimas, a participação das comunidades e o 

reconhecimento público dos mortos como dimensões essenciais da reconstrução social. 

Ubelaker et al. (2019, p. 6) afirmam que essa inserção exigiu uma “nova bússola ética”, 

orientada para os direitos humanos e para a dignidade da vida — e também da morte. 

Considera-se, entretanto, que a justiça não se faz sem contradições. Mazz (2015, p. 93) 

destaca que a ocultação de corpos foi sempre uma estratégia política com dois propósitos: 

eliminar fisicamente o inimigo e apagar a memória histórica, neutralizando qualquer 
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possibilidade futura de responsabilização. Bitiutckii (2015, p. 108) lembra que, do ponto de 

vista do direito, qualquer descoberta de restos humanos impõe a obrigação de investigar a 

identidade da vítima, a causa da morte e a eventual existência de crime. O’Donnell (2016, p. 

118) acrescenta que a prova forense tem um papel decisivo ao distinguir atos de guerra de 

crimes internacionais, transformando suspeitas históricas em factos juridicamente 

comprováveis. 

A articulação entre ciência forense e direitos humanos abriu novos horizontes, mas também 

revelou limites. Pinto (2011, p. 71) aponta que a eficácia dos mecanismos internacionais 

depende tanto da coerência institucional quanto da vontade política dos Estados em reconhecer 

os crimes. De Graaff (2008, p. 231) alerta para o risco de a justiça reduzir a experiência humana 

a categorias probatórias — de transformar a dor em dado e o luto em estatística. Waterlow e 

Schuhmacher (2018, p. 4) falam na “juridificação da memória”, quando a justiça se converte 

em ritual técnico, monopolizando a narrativa da violência e silenciando as dimensões afetivas 

do sofrimento. 

Entre a verdade jurídica e a verdade simbólica abre-se um intervalo difícil de conciliar. De 

Graaff (2008, p. 240) observa que o processo judicial, ao traduzir o trauma em linguagem 

técnica, corre o risco de amputar o seu sentido moral. Kimmerle (2020, p. 21) defende que o 

antropólogo deve aprender a “navegar entre domínios”, equilibrando a exigência de prova com 

a necessidade de escuta. A verdade jurídica pode condenar; mas só a verdade simbólica pode 

reparar. 

Neste cruzamento, a antropologia forense atua como um instrumento de justiça relacional 

e epistémica. Relacional, porque procura restaurar os vínculos rompidos pela violência — entre 

mortos e vivos, vítimas e comunidade, passado e presente. Epistémica, porque desafia os 

regimes de saber que historicamente silenciaram os subalternos e os mortos. Webb (2006, p. 

17) descreve o antropólogo forense como um “mediador epistémico” — alguém que traduz os 

vestígios corporais em linguagem inteligível para tribunais e para as famílias. Essa tradução é, 

em si, um ato político, pois redefine as fronteiras entre conhecimento e poder. Fricker (2007) 

complementa que a justiça epistémica consiste em reconhecer o outro — mesmo o morto — 

como sujeito legítimo de saber. 

No horizonte mais amplo, a justiça que emerge das exumações está ancorada na gramática 

dos direitos humanos universais. A Declaração Universal dos Direitos Humanos (United 

Nations 1948) consagrou a dignidade como valor inerente a todos os seres humanos, vivos ou 

mortos. Autores como Donnelly (2013), Sen (1999), Freeman (2017) e Hunt (2007) sublinham 

que os direitos humanos são simultaneamente norma jurídica e linguagem moral, cuja 
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universalidade se concretiza na prática quotidiana de reconhecimento e reparação. Acredita-se 

que a antropologia forense materializa essa promessa ao transformar a dignidade em evidência 

e o corpo exumado em argumento ético. 

Em última instância, pensa-se que a justiça forense não se limita à condenação dos 

culpados: é uma forma de reconciliação ética. Cada vala aberta é uma denúncia e, ao mesmo 

tempo, uma oração; cada corpo identificado é uma prova e uma restituição. A justiça, neste 

contexto, não se esgota no tribunal — prolonga-se no gesto de quem escava, nomeia e devolve. 

Porque, como ensina a própria prática antropológica, reparar não é apenas punir: é restituir 

humanidade, restaurar o vínculo entre os mortos e os vivos, e devolver à terra — e à história — 

o que a violência tentou apagar. 
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CAPÍTULO 6 

Conclusão 

 

A presente investigação buscou demonstrar que a antropologia forense, ao intervir em contextos 

de violência política e conflitos armados, não atua apenas como técnica de identificação de 

restos mortais, mas como uma prática social, jurídica e simbólica que reconfigura o modo como 

as sociedades lidam com o trauma e com o desaparecimento. Partindo do terreno das valas 

comuns e chegando às instâncias judiciais, percorre-se um mesmo itinerário de reconstrução — 

da terra ao tribunal — no qual o corpo deixa de ser mero vestígio biológico para se converter 

em testemunho material da violência e fundamento da reparação. 

Ao longo desta dissertação, procurou-se corroborar que a antropologia forense constitui um 

instrumento indispensável na articulação entre prova e memória. Como explicam Ferrándiz e 

Robben (2015, p. 19), os restos mortais emergem como “repositórios de verdade” em 

sociedades marcadas pelo silenciamento e pela destruição documental. Acredita-se que através 

das exumações e análises periciais, a disciplina restabelece a ligação entre o desaparecido e a 

história coletiva, devolvendo às famílias e à comunidade a possibilidade de nomear, reconhecer 

e inscrever os seus mortos no espaço público. Entende-se que esse processo não apenas 

esclarece factos, mas restitui vínculos simbólicos — e é nesse ponto que a prova científica 

antropológica forense se converte em gesto de reparação. 

Considera-se que, nos casos analisados, esta dinâmica revelou-se com nitidez. No Chile, o 

Patio 29 tornou-se paradigma de como a antropologia forense pode reparar erros históricos e 

reconstruir a confiança social. As sucessivas exumações e revisões periciais — relatadas pela 

Comisión Nacional de Verdad y Reconciliación (1991) e analisadas por Sanhueza (2006) e 

Schmitt (2012) — mostraram que a ausência de metodologias padronizadas e a interferência 

política nos primeiros anos de investigação geraram identificações incorretas e, com isso, uma 

nova ferida simbólica. Essa leitura foi confirmada pela perita forense entrevistada para esta 

investigação (2024), que participou diretamente nos trabalhos de revisão e destacou o impacto 

da correção das identificações não apenas no plano técnico, mas também no restabelecimento 

da confiança pública e no reconhecimento das famílias. De acordo com a documentação cedida 

(2006) e interpretada em diálogo com a perita forense (2024), o processo de reexumação, 

iniciado em 2006 sob orientação de especialistas civis e independentes, permitiu restabelecer a 

cadeia de custódia, rever casos e reafirmar a importância da transparência científica como base 
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para a credibilidade institucional. Como salienta Fondebrider (2015, p. 48), cada corpo 

corretamente identificado não é apenas uma prova material, mas “uma história recontada, um 

silêncio interrompido”. 

Entende-se que, em Srebrenica, o quadro é distinto, mas o princípio é o mesmo: a exumação 

e análise sistemática de valas comuns tornou-se o eixo central da reconstrução da verdade 

histórica e da responsabilização penal. Os relatórios do Tribunal Penal Internacional para a ex-

Jugoslávia demonstram que a convergência entre investigação arqueológica, análise 

antropológica forense e identificação genética foi determinante para provar a ocorrência de um 

genocídio e estabelecer a autoria das execuções em massa. Como destacam Baraybar e Gasior 

(2006), a prova forense aliou-se à dimensão humanitária, ao permitir a devolução dos restos 

mortais às famílias e a criação de um memorial coletivo que consagra a verdade das vítimas 

perante o negacionismo. 

Ao comparar ambos os contextos, interpreta-se que é possível observar que a antropologia 

forense opera como mediadora entre o campo da morte e o campo da justiça. No Chile, a ênfase 

recaiu na reparação simbólica e na reconstrução da confiança social após décadas de s ilêncio; 

na Bósnia-Herzegovina, na consolidação da prova judicial e na responsabilização internacional. 

Em ambos os casos, contudo, o gesto é o mesmo: escavar, documentar, identificar e devolver 

— um ciclo em que o solo deixa de ocultar e passa a enunciar. Como sintetiza Robben (2015, 

p. 72), “exumar é desafiar o poder de quem quis fazer desaparecer”, e nesse sentido a 

antropologia forense transforma-se num ato político de restituição da verdade. 

Do ponto de vista conceptual, esta investigação buscou corroborar com o entendimento de 

Kimmerle (2020, p. 112) e Ubelaker (2019, p. 3) da existência de um paradigma forense-

humanitário no qual o trabalho pericial – o que inclui a antropologia forense - deixa de servir 

apenas o tribunal e passa a integrar a gramática dos direitos humanos e da memória colet iva. 

Compreende-se que a prática da exumação e identificação de vítimas em massa tornou-se, nas 

últimas décadas, um mecanismo transversal de justiça transicional, operando tanto na dimensão 

jurídica (prova e responsabilização) como na dimensão social (reconhecimento e reparação). 

Como observa Moon (2017), o antropólogo forense atua “entre o laboratório e o luto”, isto é, 

entre a objetividade técnica e a subjetividade do sofrimento. 

Apreende-se que ao trabalhar com os restos mortais de vítimas da violência em massa, a 

antropologia forense faz emergir uma forma de verdade que é simultaneamente científica e 

moral. Essa verdade tem peso jurídico, mas também ressonância social, pois permi te 

transformar a dor em narrativa, a ausência em presença, o desaparecido em sujeito de história. 

Entende-se que é por isso que Olarte-Sierra (2019) fala numa “etnografia afetiva” do trabalho 
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forense — não porque o perito substitua a ciência pela emoção, mas porque reconhece que cada 

fragmento de osso, cada vestígio exumado, transporta uma história de relações, de afetos e de 

violências que precisam ser recontextualizadas. 

Entende-se que nos dois estudos de caso é possível perceber, também, que a antropologia 

forense redefine a própria noção de prova. Isso porque ao incorporar metodologias 

arqueológicas, osteológicas e genéticas, a disciplina cria um registo material da violência que 

não pode ser apagado pela retórica política. Essa materialidade — como sublinha Ferrándiz 

(2014, p. 33) — tem força política porque “os corpos falam quando o Estado se cala”. A 

escavação converte-se, assim, em tradução da violência em linguagem empírica: a terra devolve 

o que o poder quis esconder. 

Por outro lado, a investigação procurou evidenciar que a prática forense só cumpre o seu 

potencial reparador quando integrada com a busca pela verdade e memória. No Chile, as 

comissões de verdade e os programas de compensação material funcionaram como 

complemento institucional às exumações; na Bósnia-Herzegovina, os julgamentos 

internacionais e a criação de memoriais reforçaram a dimensão simbólica da devolução dos 

corpos. Como observam Stover e Shigekane (2002), a eficácia da antropologia forense depende 

da articulação entre ciência, Estado e comunidade — um triângulo que sustenta tanto a 

legitimidade do processo como a sua função reparadora. 

Conforme demonstram Ubelaker (2019), Kimmerle (2020), Stover e Shigekane (2002) e 

Fondebrider (2015), o contributo da antropologia forense para os direitos humanos manifesta-

se em três níveis interdependentes: no plano científico, assegura a produção de provas robustas 

e verificáveis; no plano jurídico, traduz os resultados técnicos em evidência admissível e em 

responsabilização penal; e, no plano simbólico, devolve nomes, corpos e narrativas às famílias 

e à sociedade, reconstruindo a memória coletiva. Como afirma Fondebrider (2015, p. 46), “cada 

identificação é uma pequena vitória sobre o esquecimento” 

Entende-se que o percurso analítico conduz à constatação de que o trabalho do antropólogo 

forense ocupa um espaço de mediação entre o desaparecimento e o reconhecimento, 

transformando a morte anónima em presença social e devolvendo aos desaparecidos o seu lugar 

na história. Ao restituir corpos e narrativas, a antropologia forense reafirma que a verdade 

factual é indissociável da dignidade humana. 

A trajetória “da terra ao tribunal” representa, assim, o movimento de retorno daquilo que 

foi ocultado — a passagem da violência para a visibilidade, do silêncio para a enunciação, do 

trauma para a reparação. A terra converte-se em arquivo e o tribunal em lugar de escuta. Nessa 
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travessia, a disciplina revela o seu contributo essencial: transformar o corpo exumado em prova, 

a prova em memória e a memória em forma de justiça. 
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